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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

REFERÊNCIA: Intensificação da fiscalização das medidas de
enfrentamento à COVID-19, do cumprimento das normas sanitárias e
medidas não farmacológicas emanadas dos gestores, visando amenizar
os efeitos danosos da disseminação do vírus Sars-CoV-2.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos artigos 9º, inc. XI, da Lei Complementar Estadual
nº 12/98 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 1681690 ,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que no âmbito do Ministério Público de Pernambuco,
a Portaria POR PGJ nº 558/2020 (alterada pela Portaria POR PGJ nº
541/2021), de 12 de março de 2020, instituiu o Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2),
órgão excepcional e vinculado à Procuradoria-Geral de Justiça, do qual
fazem parte todos os Centros de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça, bem como a Assessoria Técnica em Matéria Constitucional,
com vista a assegurar a atuação dos membros do Ministério Público de
Pernambuco através de ação coordenada, da aproximação com as
autoridades sanitárias locais, permitindo a identificação de eventuais
vulnerabilidades dos sistemas estaduais e municipais, para respostas
eficientes no combate aos riscos da pandemia e a contenção da sua
propagação, mediante a adoção de eventuais medidas que se fizerem
necessárias pela Procuradoria Geral de Justiça;

CONSIDERANDO que o último escrutínio promoveu significativa
renovação de prefeitos nos municípios pernambucanos, ocasionando,
via de consequência, a substituição de vários
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gestores que vinham atuando no enfrentamento da COVID-19 desde o
início da pandemia;

CONSIDERANDO que desde a formação do Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2), o
Procurador-Geral de Justiça expediu diversas recomendações (44 até a
presente data), ora direcionadas aos membros do Ministério Público de
Pernambuco, ora direcionadas às autoridades envolvidas, em especial
ao Governo do Estado de Pernambuco e às Prefeituras Municipais, bem
como à população em geral, destacando no ano de 2020 as seguintes:

1. Recomendação PGJ nº 03/2020  - Recomenda aos membros cobrar
dos municípios a elaboração de Planos de Contingência para enfrentar o
surto de Coronavírus;
2. Recomendação PGJ n.º 09/2020  - Recomenda que membros do
MPPE adotem as medidas necessárias para o cumprimento das normas
editadas pelo Governo do Estado;
3. Recomendação PGJ n.º 14/2020  - Indica medidas e providências que
devem ser tomadas para o acompanhamento e fiscalização de carreatas
municipais, em observação ao Decreto n.º 48.837;
4. Recomendação PGJ n.º 18/2020  - Dispõe sobre estruturação da rede
municipal de saúde e adoção de providências urgentes para leitos de
retaguarda (Covid-19);
5. Recomendação PGJ n.º 24/2020  - Uso de máscaras e o estímulo à
produção desses insumos pelas empresas integrantes do Polo de
Confecção e microempresas locais;
6 .  Recomendação PGJ n. º  26/2020  -  In tens i f icação no
acompanhamento e fiscalização das determinações do Governo de
Pernambuco relativas ao isolamento social;
7. Recomendação PGJ n.º 31/2020  - Dispõe sobre o uso obrigatório de
máscaras;
8. Recomendação PGJ n.º 37/2020  - Refere-se à necessidade de
cumprimento das normas sanitárias em eventos corporativos.

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação dos leitos de
UTI na rede pública e privada, pelo que se mostra necessário garantir
que as medidas restritivas até então adotadas sejam capazes de reduzir
a pressão sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do iminente
esgotamento dos leitos com pacientes graves;

CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a transmissão
comunitária do novo coronavírus, bem como a circulação das variantes
africana, britânica e amazônica, cujos estudos recentes demonstram
evidência de alto poder de contágio e letalidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de
270.000 vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente por não
se contar, até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica
cientificamente comprovada e
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disponível para tratar a doença causada pelo novo coronavírus, o que
reforça a necessidade também de fortalecimento das medidas não
farmacológicas até então adotadas, que devem se somar aos esforços
de todos os gestores;

CONSIDERANDO que os municípios pernambucanos já dispõem de
planos de contingência para enfrentar a COVID-19, sendo orientados
pelo CONASS (Conselho Nacional de Secretários de Saúde) e
CONASEMS (Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde) a
também instituírem gabinetes de crise, conforme disposto no Guia
Orientador para o Enfrentamento da Pandemia na Rede de Atenção à
Saúde, “que deverá ter reuniões diárias para alinhamento das ações,
análise dos resultados, atualização dos dados e deliberação das ações
diárias e prioridades";

CONSIDERANDO que a instalação dos gabinetes de crise se afigura
providência de extrema importância, especialmente no atual momento
da pandemia, visto a necessidade de melhor gerenciamento das
demandas e necessidades dos recursos disponíveis, em razão do
iminente colapso dos sistemas de saúde, bem como sua integração com
os Centros de Operações de Emergência Estadual (COE), já existentes
e em funcionamento em todas as unidades da federação;

CONSIDERANDO que o momento requer a união e todos os entes
federativos (união, estados e municípios) quanto à necessidade de
ampliação da rede assistencial à saúde pernambucana, notadamente
com a implantação de novos leitos de UTI, em decorrência do
exponencial crescimento do número de casos graves, devendo ser
utilizados todos os serviços de saúde disponíveis no território, tanto de
baixa, média, como de alta complexidade;

CONSIDERANDO que a instalação de novos leitos e o processo de
vacinação em curso não se mostram suficientes para conter o galopante
avanço da pandemia, se fazendo necessário o efetivo cumprimento das
medidas não farmacológicas até então implementadas;

CONSIDERANDO que, inobstante a vigência de vários atos normativos
editados pelas autoridades sanitárias, alguns deles repristinados por
mais de uma vez, denotando não só o descumprimento pelos
segmentos atingidos, como possível deficiência na fiscalização pelos
órgãos de controle;

CONSIDERANDO que dentre esses atos, destacam-se:

1) A obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os espaços de acesso aberto ao público no Estado de
Pernambuco;
2) O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no estado;
3) A restrição do exercício de atividades econômicas e sociais em dias e
horários especificados;
4) A proibição da realização de eventos corporativos, institucionais,
públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários,
congressos e similares, bem como a realização de shows, festas,
eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participante.

CONSIDERANDO ainda que tais condutas podem ensejar os tipos
penais previstos no art. 1º XIV, do Decreto Lei 201/67 (negar execução
a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial,
sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à
autoridade competente) e art. 268 do Código Penal (infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa);

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com

atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de Calamidade Pública
exige dos gestores a adoção de uma série de medidas orçamentárias e
financeiras excepcionais no âmbito da Administração Pública, de modo
a otimizar o gasto público, bem como conferir caráter prioritário e célere
às ações de enfrentamento à Covid-19;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 173/2020 proibiu a realização
de diversas despesas não essenciais por partes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, até 31 de dezembro de 2021 (art.
8º);

CONSIDERANDO que os gastos relacionados ao combate da pandemia
devem se justificar a partir dos princípios constitucionais da
necessidade, finalidade, economicidade e eficiência e que, neste
sentido, é a jurisprudência recente do Supremo Tribunal Federal acerca
de gastos supérfluos em tempos de pandemia, materializada em voto do
Ministro Luís Roberto Barroso na ADPF 669/DF3:”O uso de recursos
públicos para tais fins, claramente desassociados do interesse público
consistente em salvar vidas, proteger a saúde e preservar a ordem e o
funcionamento do sistema de saúde, traduz uma aplicação de recursos
públicos que não observa os princípios da legalidade, da moralidade e
da eficiência, além de deixar de alocar valores escassos para a medida
que é a mais emergencial: salvar vidas (art. 37, caput e §1º, CF)“;

CONSIDERANDO que o princípio da reserva do possível em harmonia
com o do mínimo existencial exige do gestor público, em situação de
escassez de recursos e diante do quadro de emergência, a priorização
de gastos para o enfrentamento da situação emergencial e em especial
das pessoas mais carentes que já se encontram em processo de
agravamento da precarização de sua cobertura social;

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o agente público, de qualquer nível ou hierarquia,
por força do artigo 4º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
nº 8.429/92), deve respeitar e fazer respeitar os princípios da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou
omissão que viole os deveres de legalidade, moralidade, imparcialidade,
publicidade, honestidade e lealdade às instituições, cominando ao
agente público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da Lei nº
8429/92;

CONSIDERANDO que a recusa no cumprimento das normas sanitárias
federal e estadual e a prática de fins proibidos, notadamente as medidas
de isolamento, poderá ensejar a responsabilização dos agentes
públicos, por ofensa aos princípios da administração pública (art. 11 da
Lei n 8.429/92);

CONSIDERANDO que a configuração da infração das medidas
sanitárias podem ser cumuladas com diversos tipos penais descritos e
previstos na legislação pátria, a depender do contexto fático e ante a
diversidade de bens jurídicos a serem protegidos;
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CONSIDERANDO que sempre que uma pessoa, nas mais variadas
hipóteses possíveis, independentemente do contexto, tem ciência de
que está infringindo determinação do Poder Público destinada a impedir
a introdução ou a propagação de doença contagiosa, bem como,
apresentação de projetos de leis que visem elastecer atividades
consideradas essenciais em desobediência ou com o fim de burlar as
normas de vigilâncias sanitárias devidamente previstas nos decretos
acima normatizados concorre para as práticas dos dispositivos penais
acima mencionados;

CONSIDERANDO, por fim, a edição do Decreto Executivo nº 50.433, de
15 de março de 2021, que estabelece medidas temporárias ainda mais
restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o enfrentamento da
COVID-19.

RESOLVE:

I – RECOMENDAR aos Promotores de Justiça do Estado de
Pernambuco, sem caráter vinculativo e respeitada a independência
funcional:

a) que intervenham junto aos Prefeitos dos respectivos municípios, para
que instalem, caso ainda não tenham instalado, seus respectivos
gabinetes de crise para o enfrentamento da pandemia da COVID-19,
nos termos do Guia Orientador para o Enfrentamento da Pandemia na
Rede de Atenção à Saúde do CONASS e CONASEMS, de forma que
essa instância possa centralizar e maximizar as decisões estratégicas e
emergenciais que a pandemia da COVID-19 requer;

b) que intensifiquem o controle junto aos gestores e órgãos
fiscalizatórios, visando o efetivo cumprimento dos atos normativos
sanitários referentes aos temas abaixo relacionados:

1. Instalação e/ou requalificação de unidades de saúde de baixa, média
e alta complexidade, de âmbito local ou regional, correspondentes ao
porte populacional do seu município, tais como leitos de retaguarda,
enfermarias, abrigos temporários, espaços de proteção social, hospitais
de campanha, leitos de assistência crítica, UTIs, ampliando a
capacidade de atendimento hospitalar e garantindo a suspensão
criteriosa das internações e procedimentos eletivos na sua rede de
serviços próprios ou contratados pelo SUS, dentre outras providências;

2. Obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os espaços de acesso aberto ao público no Estado de
Pernambuco;

3. Cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no estado;

4. Cumprimento das restrições do exercício de atividades econômicas e
sociais impostas pelo Decreto Executivo nº 50.433, de 15 de março de
2021;

5. Proibição da realização de eventos corporativos, institucionais,
públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários,
congressos e similares, bem como a realização de shows, festas,
eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participante.

c) que envidem todos os esforços, no âmbito da saúde, criminal e da
probidade administrativa, para que sejam efetivamente cumpridas as
medidas ora tratadas, visando maximizar todas as medidas sanitárias
até então adotadas e que buscam arrefecer o crescimento da pandemia,
inclusive com a priorização de recursos públicos para cumprir e fazer
cumprir as determinações sanitárias oriundas do Governo Federal e do

Governo do Estado de Pernambuco para prevenção e contenção à
Covid-19;

d) provoquem os respectivos municípios para que destinem parte dos
recursos recebidos para o enfrentamento à COVID-19 em ações de
educação em saúde, visando coibir as aglomerações de pessoas, o
descumprimento das normas sanitárias e de biossegurança, sugerindo:

1. A divulgação nas mídias (Facebook, Instagram, rádios, tvs, etc.) sobre
a necessidade de efetivo cumprimento das normas sanitárias restritivas,
distanciamento social, uso de máscaras e medidas de higiene
respiratória, visto a gravidade do momento pandêmico;

2. A realização de rondas educativas com a emissão de avisos sonoros
emitidos por dispositivos instalados nas viaturas da polícia civil e/ou
militar, guarda municipal, vigilância em saúde ou através de qualquer
outro meio utilizado para essa finalidade, nos locais onde estejam
ocorrendo as transgressões ou que sejam mais frequentes;

e) seja realizada reunião, com a máxima urgência que o caso requer,
preferencialmente por meio virtual, com o gabinete de crise da pandemia
da Covid-19 do município ou, em caso de sua não instalação, com as
autoridades locais competentes, ocasião em que serão comunicadas e
esclarecidas as providências a serem adotadas, além de outras medidas
pertinentes em âmbito local;

f) que, após a providência acima mencionada, seja lavrada ata da
reunião e encaminhada ao Gabinete de Acompanhamento da Pandemia
do Novo Coronavírus (SARS-CoV-2), Portaria PGJ nº 558/2020, através
do e-mail chefgab@mppe.mp.br, para subsidiar o monitoramento por
parte dos CAOPS e adoção de providências cabíveis;

g) que encaminhem ao e-mail pgj@mppe.mp.br representação ao
Procurador-Geral de Justiça, com cópia de condutas praticadas pelos
Prefeitos que possam motivar o seguinte:

1. Ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade no Tribunal de
Justiça de Pernambuco, por ofensa aos artigos 75, 97, 159 e 161 da
Constituição Estadual e aos artigos 5º, caput, 6º, caput, 23, II, 24, XII,
30, II, e 196 a 198 da Constituição Federal;

2. Ajuizamento de representação ao Tribunal de Justiça de Pernambuco
para Intervenção Estadual, prevista no art. 91, IV, alíneas "b" e "q" da
Constituição Estadual (para assegurar a execução de lei ou ato
normativo e para observância dos direitos fundamentais da pessoa
humana), na forma do art. 67, § 2º, inc. III, da Carta Política do Estado
de Pernambuco;

3. Ajuizamento de ação penal pela prática das condutas penais previstas
no art. 1º, XIV, do Decreto Lei 201/67 e art. 268 do Código Penal, na
forma do art. 10, inc. IV, da Lei Complementar nº 12/94 e art. 61, inc. I,
alínea "a", da Constituição de Pernambuco;

II – Encaminhe-se a presente recomendação à:

a) Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta Recomendação à
população em geral, a fim de possibilitar ao cidadão denunciar ao
Promotor de Justiça local e demais órgãos de fiscalização a respeito do
descumprimento desta Recomendação;

b) à AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco), dando-lhe
conhecimento desta Recomendação, inclusive para que possa informar
a todos os Excelentíssimos Senhores Prefeitos do Estado de
Pernambuco;
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c) ao Governo do Estado de Pernambuco, dando-lhe conhecimento
desta Recomendação, inclusive para que possa informar a todos os
Secretários de Estado e demais órgãos estaduais que entender
pertinente;

d) aos CAOP’s Saúde, Criminal e Patrimônio Público, para que possam
subsidiar os Promotores de Justiça com material de apoio porventura
solicitado.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

REFERÊNCIA: Adoção de medidas no âmbito criminal para coibir o
descumprimento das regras regulamentares relativas à vedação de
aglomerações, notadamente a promoção de festas particulares e
clandestinas, e eventos corporativos.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas pelos artigos 9º, inc. XI, da Lei Complementar Estadual
nº 12/98 e  posteriores alterações;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos,  coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição  Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se  espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem  como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a  chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 50.346, de 1º de março de 2021, que regulamenta,
no Estado de  Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento
da emergência de saúde  pública de importância internacional
decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979,
de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que no âmbito do Ministério Público de Pernambuco,
a Portaria  POR PGJ nº 558/2020, de 12 de março de 2020, institui o
Gabinete de  Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus
(SARS-CoV-2), órgão  excepcional e vinculado à Procuradoria-Geral de
Justiça, do qual fazem parte todos os centros de apoio operacional às
Promotorias de Justiça, bem como a assessoria  técnica em matéria
constitucional, com vista a assegurar a atuação dos membros do
Ministério Público de Pernambuco através de ação coordenada, através
da aproximação com as autoridades sanitárias locais, permitindo a
identificação de  eventuais vulnerabilidades dos sistemas estaduais e
municipais, para respostas  eficientes no combate aos riscos da
pandemia e a contenção da sua propagação, para  a adoção de
eventuais medidas que se fizerem necessárias pela Procuradoria Geral
de Justiça;

CONSIDERANDO que durante esse período a Procuradoria-Geral de
Justiça expediu  várias recomendações, seja para membros do
Ministério Público de Pernambuco, seja para as autoridades envolvidas,
em especial o Governo do Estado de Pernambuco e as Prefeituras
Municipais, bem como à população em geral;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de  Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de
Vigilância em Saúde de Pernambuco,  para conter a disseminação da
pandemia;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 50.346, de 1º de março
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de 2021, do Governador do Estado de Pernambuco, o qual estabelece,
em todo território do Estado de Pernambuco, a vedação até 17 de março
de 2021, da realização de eventos corporativos, institucionais, públicos
ou privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários,
congressos e similares (art. 8º), e, até ulterior deliberação, de shows,
festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participantes (art.
9º);

CONSIDERANDO, por fim, a edição do Decreto Executivo nº 50.433, de
15 de março de 2021, que estabelece medidas temporárias ainda mais
restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o enfrentamento da
COVID-19 e, em seu art. 6º, com a vedação de “realização de shows,
festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem a comercialização
de ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de prais, independentemente do número de participantes”, no
período de 18 a 28 de março de 2021.

CONSIDERANDO que mesmo diante de todas as medidas restritivas
até então estabelecidas, devem ser coibidas as ações daqueles que
insistirem no  descumprimento das regras sanitárias, conforme
amplamente divulgado nas mídias;

CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a contumaz
aglomeração de  pessoas, principalmente em razão das atividades de
lazer e eventos clandestinos, em detrimento das determinações das
autoridades sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos,
às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da  pandemia,
enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do  Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer  alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do  número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o  aumento da ocupação dos leitos de
UTI na rede pública e privada, pelo que se mostra necessário garantir
que as medidas até então adotadas sejam capazes de reduzir a
pressão sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do iminente
esgotamento dos  leitos com pacientes graves;

CONSIDERANDO que o art. 268, do Código Penal, define como
infração de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder
público, destinada a impedir  introdução ou propagação de doença
contagiosa”, com pena de detenção de um mês a um ano e multa,
aplicando-se aos organizadores e responsáveis pela promoção de
even tos  soc ia i s  c l andes t i nos ,  de  qua lque r  na tu reza  e
independentemente do número de participantes, bem como ao público
presente, que voluntariamente adere ao descumprimento das regras de
isolamento social previstas nos decretos estaduais e potencializam os
riscos de disseminação em larga escala do novo coronavírus;

CONSIDERANDO que, a depender da avaliação do caso concreto, pode
ser tipificado o crime de associação criminosa, previsto no art. 288,
caput, do Código Penal, com vistas ao enquadramento dos
organizadores e realizadores dessas festas clandestinas, pois elas
demandam, em maior ou menor medida, atuação coordenada e logística
desde a sua fase de planejamento, envolvendo um número considerável
de pessoas, com distribuição de tarefas relacionadas à divulgação nas
redes sociais, ao aluguel ou cessão de imóveis, à

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



5Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 17 de março de 2021

contratação de atrações musicais, à montagem de palcos, à cobrança
de ingressos e à venda de alimentos e bebidas, dentre inúmeras outras
tarefas também na fase de execução;

CONSIDERANDO que a recusa ou desatendimento injustificado às
ordens das autoridades policiais e sanitárias ou de quaisquer agentes
públicos competentes para fiscalizar e coibir as festas clandestinas e
dispersar tais aglomerações ilegais, configura o crime de desobediência,
previsto no art. 330, caput, do Código Penal, punido com detenção, de
quinze dias a seis meses, e multa;

CONSIDERANDO que o indivíduo presente numa festa clandestina,
ciente de sua contaminação pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), pode
ser responsabilizado criminalmente por ato capaz de produzir o
contágio, caso tenha a intenção de transmitir a moléstia grave – COVID-
19 (dolo direto e específico), independente do efetivo contágio das
potenciais vítimas, em face da natureza formal do delito de “perigo de
contágio de moléstia grave”, expresso no art. 131, caput, do Código
Penal, assim enunciado: Praticar, com o fim de transmitir a outrem
moléstia grave de que está contaminado, ato capaz de produzir o
contágio: Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa;

CONSIDERANDO ainda a possibilidade de tipificação subsidiária do
crime de “perigo para a vida ou saúde de outrem”, previsto no art. 132,
caput, do Código Penal, com pena detenção, de três meses a um ano,
nos casos em que o indivíduo, sabendo de seu contágio, participa da
festa clandestina, expondo as pessoas aglomeradas a perigo direto e
iminente de contágio ou assumindo o risco de produzir o resultado
(perigo concreto e dolo genérico ou eventual), se o fato não constitui
crime mais grave;

RESOLVE:

I – RECOMENDAR aos Promotores de Justiça do Estado de
Pernambuco com  atribuição criminal, sem caráter vinculativo e
respeitada a  independência funcional:

a) que adotem as providências necessárias para, no âmbito de suas
atribuições, fazerem cumprir as normas sanitárias federal, estadual e
municipal, e reprimir as suas violações, notadamente às medidas já
impostas pelo Estado de Pernambuco, proibitivas da realização de
shows, festas e eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem
comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participantes (arts. 8º e 9º do Decreto nº 50.346, de 1º de
março de 2021, e art. 6º, Decreto nº 50.433/2021, de 15 de março de
2021);

b) que advirtam aos organizadores de eventos e à população em geral
que sua conduta pode se enquadrar nos crimes de infração de medida
sanitária preventiva (art. 268, do Código Penal); associação criminosa
(art. 288, caput, do Código Penal); desobediência (art. 330, caput, do
Código Penal); perigo de contágio de moléstia grave (art. 131, caput, do
Código Penal); e perigo para a vida ou saúde de outrem (art. 132, caput,
do Código Penal); sem prejuízo de outros delitos a serem avaliados no
caso concreto;

c) que orientem a atuação das Polícias Militar e Civil para que fiscalizem
o cumprimento dos arts. 8º e 9º do Decreto nº 50.346, de 1º de março de
2021, e art. 6º, Decreto nº 50.433/2021, de 15 de março de 2021, e,
nesse sentido, prestem o devido apoio às autoridades sanitárias
estaduais e municipais, organizando-se logisticamente para autuação de
todos os infratores (organizadores e público presente) e procedendo
com a lavratura dos procedimentos policiais de flagrante delito,
conforme o caso (TCO e/ou APFD);

d) que orientem os Delegados de Polícia Civil a avaliar, em cada caso
concreto, a presença dos elementos do tipo penal do art. 288, caput, do
Código Penal, em face dos organizadores e realizadores das festas
c landest inas,  determinando um levantamento dos termos
circunstanciados de ocorrência já lavrados e de outros procedimentos já
instaurados pela Polícia Civil e pelas autoridades sanitárias, de forma a
identificar as identidades de organizadores e promotores de festas
clandestinas que tenham praticado o crime do art. 268, do Código Penal,
de forma reiterada.

d) seja realizada reunião, com a máxima urgência que o caso requer,
preferencialmente por meio virtual, com o gabinete de crise da pandemia
da Covid-19 do município ou, em caso de sua não instalação, com as
autoridades locais competentes, ocasião em que serão comunicadas e
esclarecidas as providências a serem adotadas, além de outras medidas
pertinentes em âmbito local;

e) que, após a providência acima mencionada, seja lavrada ata da
reunião e encaminhada ao Gabinete de Acompanhamento da Pandemia
do Novo Coronavírus (SARS-CoV-2), Portaria PGJ nº 558/2020, através
do e-mail chefgab@mppe.mp.br, para subsidiar o monitoramento por
parte dos CAOPS e adoção de providências cabíveis.

II – Encaminhe-se a presente recomendação à:

a)Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências  necessárias a dar conhecimento desta Recomendação à
população em geral, a fim de  possibilitar ao cidadão denunciar ao
Promotor de Justiça local e demais órgãos de  fiscalização a respeito do
descumprimento desta Recomendação;

b) à AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco), dando-lhe
conhecimento  desta Recomendação, inclusive para que possa informar
a todos os Excelentíssimos Senhores Prefeitos do Estado de
Pernambuco;

c) ao Governo do Estado de Pernambuco, dando-lhe conhecimento
desta  Recomendação, notadamente para que possa informar à
Secretaria de Defesa Social e demais órgãos estaduais que entender
pertinente;

d) ao CAOP Criminal, para que possa subsidiar os Promotores de
Justiça  com material de apoio porventura solicitado.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

REFERÊNCIA: ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA REDUZIR OS RISCOS
DA COVID-19 NOS SUPERMERCADOS, FEIRAS LIVRES, BANCOS E
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS AUTORIZADOS A FUNCIONAR.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 10, inciso XII, da Lei Federal 8.625/1993 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público; artigo 9º, XI, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e posteriores alterações, e,

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 164/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça
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social, conforme o inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170,
ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o inciso II do art. 1º e o art. 5º da Lei nº 7.347/85,
bem como os arts. 81 e 82, do Código de Defesa do Consumidor,
combinados com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº 8.625/93,
disciplinam caber ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados ao consumidor, bem como a tutela de
outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, bem como a
situação de calamidade pública no Estado de Pernambuco, com edição
de vários atos normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de
março de 2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que no âmbito do Ministério Público de Pernambuco,
a Portaria POR PGJ nº 558/2020, de 12 de março de 2020, alterada
pela Portaria POR PGJ nº 541/2021, instituiu o Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2),
órgão excepcional e vinculado à Procuradoria-Geral de Justiça, do qual
fazem parte todos os centros de apoio operacional às promotorias de
Justiça, bem como a assessoria técnica em matéria constitucional, com
vista a assegurar a atuação dos membros do Ministério Público de
Pernambuco através de ação coordenada, da aproximação com as
autoridades sanitárias locais, permitindo a identificação de eventuais
vulnerabilidades dos sistemas estaduais e municipais, para respostas
eficientes no combate aos riscos da pandemia e a contenção da sua
propagação, para a adoção de eventuais medidas que se fizerem
necessárias pela Procuradoria-Geral de Justiça;

CONSIDERANDO que o último escrutínio promoveu significativa
renovação de prefeitos nos municípios pernambucanos, ocasionando,
via de consequência, a substituição de vários gestores que vinham
atuando no enfrentamento da COVID-19 desde o início da pandemia;

CONSIDERANDO que desde a formação do Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2), o
Procurador-Geral de Justiça expediu diversas recomendações (44 até a
presente data), ora direcionadas aos membros do Ministério Público de
Pernambuco, ora direcionadas às autoridades envolvidas, em especial
ao Governo do Estado de Pernambuco e às Prefeituras Municipais, bem
como à população em geral;
CONSIDERANDO a edição do Decreto Executivo nº 50.433, de 15 de
março de 2021, que estabelece medidas temporárias ainda mais
restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o enfrentamento da
COVID-19, com vigência entre os dias 18 a 28 de março;

CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”; (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus”; (c) Decreto nº 50.434, de 15 de março de
2021, que declara situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, nos Municípios do Estado de Pernambuco e no
Distrito Estadual de Fernando de Noronha em virtude do Desastre de
Doenças Infecciosas Virais (COBRADE 1.5.1.1.0) e da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus,
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

CONSIDERANDO que o aumento exponencial do número de casos de
Coronavírus no Estado de Pernambuco, demanda um controle contínuo,
rígido e eficiente das condições sanitárias dos estabelecimentos
comerciais, supermercados, feiras livres, mercados públicos e bancos
para prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde do consumidor;

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação dos leitos de
UTI na rede pública e privada, pelo que se mostra necessário garantir
que as medidas restritivas até então adotadas sejam capazes de reduzir
a pressão sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do iminente
esgotamento dos leitos com pacientes graves;

CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a transmissão
comunitária do novo coronavírus, bem como a circulação das variantes
africana, britânica e amazônica, cujos estudos recentes demonstram
evidência de alto poder de contágio e letalidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de
270.000 vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente por não
se contar, até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica
cientificamente comprovada e disponível para tratar a doença causada
pelo novo coronavírus, o que reforça a necessidade de fortalecimento
das medidas não farmacológicas até então adotadas;

CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias a fim de salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação
do Coronavírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco,
sem caráter vinculativo e respeitada a independência funcional, com
base no art.129, inciso III, da Constituição da República, bem como no
art. 4º, inciso IV, alínea “a” da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
que adotem as providências necessárias para, no âmbito de suas
atribuições, fazerem cumprir as normas sanitárias federal, estadual e
municipais, a fim de assegurar que:

Nos supermercados, feiras livres, mercados públicos, bancos e demais
estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar de forma
presencial neste período, seja observado o uso obrigatório de máscaras,
higiene, quantidade máxima e distanciamento mínimo entre as pessoas,
inclusive em filas de atendimento internas e externas, devidamente
sinalizadas, e as regras estabelecidas em normas complementares e
protocolos sanitários setoriais expedidos pela Secretaria de Saúde e
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, já em vigor ou editados
posteriormente, isoladamente ou em conjunto com as demais
secretarias de estado envolvidas, bem como normas sanitárias
municipais, adotando-se dentre elas, o Protocolo Padrão nos seguintes
termos:

1. Manter pelo menos 1,5 metro de distância entre colaboradores,
clientes e indivíduos em geral, com a demarcação no chão do espaço
nas filas, de modo a garantir a distância mínima;
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COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
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2. Instituir uma barreira física de proteção entre cliente e atendente.
Quando não for possível, demarcar no chão o espaçamento entre o
cliente e o balcão, de modo a manter uma distância mínima entre cliente
e atendente;

3. Apenas permitir a entrada no estabelecimento de pessoas utilizando
máscaras, sejam trabalhadores, clientes ou colaboradores;

4. Garantir que os funcionários façam lavagem frequente das mãos com
água e sabão ou higienizador à base de álcool 70%, e sempre a
realizem ao entrar e sair das instalações;

5. Garantir o uso de álcool gel para limpeza das mãos aos clientes ao
entrarem e saírem do estabelecimento;

6. Disponibilizar, para uso dos clientes, trabalhadores e colaboradores,
local para lavagem frequente das mãos, provido de sabonete líquido e
toalhas de papel descartável ou disponibilizar álcool 70%, em pontos
estratégicos de fácil acesso;

7. Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas
(mesas, teclados, maçanetas, botões, etc.), pelo menos 3 vezes ao dia;

8. Reforçar a limpeza dos banheiros, instalações, áreas e superfícies
comuns, antes, durante e após o expediente;

9. Higienizar grandes superfícies com sanitizante, contendo cloro ativo,
solução de hipoclorito a 1% (um por cento), sal de amônio quaternário
ou produtos similares de mesmo efeito higienizador, observando as
medidas de proteção, em particular o uso de equipamentos de proteção
individual (EPI) quando do seu manuseio;

10. Evitar a aglomeração de pessoas dentro dos banheiros, garantindo o
distanciamento mínimo de 1,5m entre elas, demarcando no chão, por
exemplo, o espaçamento nas filas;

11. Verificar a higienização periódica e a adequação das manutenções
preventivas e corretivas, no caso de utilização de aparelho de ar
condicionado;

12. Nos grandes centros comerciais, higienizar os cartões de
estacionamento, antes de recolocá-los nos suportes das cancelas;

RECOMENDAR ainda:

a) que sejam adotadas as medidas necessárias para garantir o não
funcionamento presencial de estabelecimentos e a prática de atividades
econômicas, nos termos do Decreto Executivo nº 50.433, de 15 de
março de 2021;

b) que seja realizada reunião, com a máxima urgência que o caso
requer, preferencialmente por meio virtual, com o gabinete de crise da
pandemia da Covid-19 do município ou, em caso de sua não instalação,
com as autoridades locais competentes, ocasião em que serão
comunicadas e esclarecidas as providências a serem adotadas, além de
outras medidas pertinentes em âmbito local;

c) que, após a providência acima mencionada, seja lavrada ata da
reunião e encaminhada ao Gabinete de Acompanhamento da Pandemia
do Novo Coronavírus (SARS-CoV-2), Portaria PGJ nº 558/2020, através
do e-mail chefgab@mppe.mp.br, para subsidiar o monitoramento por
parte dos CAOPS e adoção de providências cabíveis.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à:

1- APES (Associação Pernambucana de Supermercados), bem como ao
Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria do

Estado de Pernambuco, para que instem todos os supermercados e
outros estabelecimentos de produtos alimentícios com venda presencial
a cumprirem o disposto acima, apresentando, no prazo de três dias,
informações a respeito das medidas adotadas;

2- À AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco), dando-lhe
conhecimento desta Recomendação, inclusive para que possa informar
a todos os Excelentíssimos Senhores Prefeitos do Estado de
Pernambuco para adoção das medidas acima, no que cabível;

3- FEBRABAN (Federação Brasileira de Bancos), para que instem os
bancos a cumprirem o disposto acima, apresentando, no prazo de três
dias, informações a respeito das medidas adotadas;

4- Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta Recomendação à
população em geral, a fim de possibilitar ao cidadão denunciar ao
Promotor de Justiça local e demais órgãos de fiscalização a respeito do
descumprimento desta Recomendação;

5- Remeta-se cópia desta Recomendação ao Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de retificação encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça da Defesa da
Cidadania da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO, 30ª
Promotora de Justiça da Defesa da Cidadania Capital, de 3ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 27º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, no período de 01/03/2021 a
16/03/2021, em razão do afastamento do Bel. Eduardo Luiz Silva
Cajueiro.

II - Revogar as Portarias PGJ nº 426/2021 e nº 427/2021, publicadas no
Diário Oficial de 24/02/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 496/2021
Recife, 26 de fevereiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais, considerando o disposto no artigo 129, § 2º, da Constituição
Federal, c/c os artigos 2º e 3º, da Resolução RES-PGJ nº 002/2008 e
suas alterações;

PORTARIA POR-PGJ Nº 610/2021
Recife, 16 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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CONSIDERANDO a decisão proferida pela Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos no procedimento do membro do
MPPE relacionado no anexo desta Portaria;

RESOLVE:

AUTORIZAR o membro relacionado conforme anexo desta Portaria a
residir fora do município de sua titularidade, com fulcro no artigo 129, §
2º, da Constituição Federal c/c os artigos 2º e 3º da Resolução RES
PGJ nº 002/2008 e suas alterações, com a respectiva justificativa
indicada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

Indicar o Bel. EDGAR BRAZ MENDES NUNES, 25º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, com atuação na 2ª Zona Eleitoral da Comarca do
Recife, para atuar nos autos da prestação de contas eleitoral nº
0600.253-46.2020.6.17.0004, em trâmite na 4ª Zona Eleitoral do Recife,
por motivo de declaração de suspeição do Promotor de Justiça titular da
referida Zona eleitoral.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 611/2021
Recife, 16 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 442/2021;

CONSIDERANDO a solicitação da 2ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Petrolina - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 442/2021, do dia 24.02.2021,
publicada no DOE do dia 25.02.2021, conforme anexo desta Portaria,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 612/2021
Recife, 16 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de audiências de custódia,
por meio da Portaria PGJ nº 444/2021;

PORTARIA POR-PGJ Nº 613/2021
Recife, 16 de março de 2021

CONSIDERANDO a solicitação da 3ª Circunscrição Ministerial para
alterar a escala das audiências de custódia do POLO 12 – Afogados da
Ingazeira;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

Modificar o teor da POR-PGJ n.º 444/2021, de 24/02/2021, publicada no
DOE de 25/02/2021, conforme anexo desta portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inc. V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o resultado da escolha para o cargo de Corregedor-
Geral do Ministério Público, realizada pelo Colégio de Procuradores de
Justiça, em sua 3ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 15 de março
de 2021;

RESOLVE:

I – Suprimir do Bel. CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO, 25º
Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, o pagamento da
indenização prevista no Art. 61, § 2º, da Lei Complementar Estadual n.º
12/94, com as alterações posteriores, atribuído pela Portaria PGJ nº
2.260/2020.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 614/2021
Recife, 16 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inc. V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o resultado da escolha para o cargo de Corregedor-
Geral do Ministério Público, realizada pelo Colégio de Procuradores de
Justiça, em sua 3ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 15 de março
de 2021;

RESOLVE:

I – Atribuir ao Bel. PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA, 17º
Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, o pagamento da
indenização prevista no Art. 61, § 2º, da Lei Complementar Estadual n.º
12/94, com as alterações posteriores, durante o período de 16/03/2021 a
15/03/2023.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 615/2021
Recife, 16 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 17, § 3º, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

PORTARIA POR-PGJ Nº 616/2021
Recife, 16 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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CONSIDERANDO o término do mandato da Corregedoria-Geral do
Ministério Público, biênio 2019/2021, em 16 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, o Bel. MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA, 5º
Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, do exercício da função de
Corregedor Substituto, atribuído pela Portaria PGJ nº 2.263/2020,
devendo reassumir o exercício do cargo de sua titularidade.

II – Suprimir-lhe o pagamento da indenização prevista no Art. 61, § 2º,
da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, com as alterações introduzidas
pela Lei Complementar Estadual n.º 128/2008.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a eleição para a Coordenação da Central de
Recursos Cíveis, conforme comunicação encaminhada na presente
data;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Dispensar, a pedido, o Bel. SÍLVIO JOSÉ DE MENEZES TAVARES,
20º Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, do exercício da função
de Coordenador da Central de Recursos Cíveis, atribuído por meio da
Portaria PGJ nº 589/2021, a partir de 17/03/2021;

II - Suprimir-lhe a indenização pelo exercício da função de Coordenador
da Central de Recursos Cíveis, nos termos do Art. 3º da Lei
Complementar Estadual n.º 128/2008, de 15/09/2008, que alterou a Lei
Complementar Estadual n.º 012/1994;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 617/2021
Recife, 16 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o resultado da eleição para a Coordenação da
Central de Recursos em Matéria Cível, conforme comunicação
encaminhada na presente data;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Designar a Bela. LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA E
ALBUQUERQUE, 2ª Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, para
o exercício da função de Coordenadora da Central de Recursos Cíveis,
biênio 2021/2023, no período de 17/03/2021 a 16/03/2023;

PORTARIA POR-PGJ Nº 618/2021
Recife, 16 de março de 2021

II- Atribuir-lhe a indenização pelo exercício da função de Coordenadora
da Central de Recursos Cíveis, nos termos do Art. 3º da Lei
Complementar Estadual n.º 128/2008, de 15/09/2008, que alterou a Lei
Complementar Estadual n.º 012/1994.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inc. XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o despacho publicado na edição extra do Diário
Oficial do dia 14 de março de 2021, que suspendeu as eleições para
Ouvidor Geral do Ministério Público, designando sua realização para 22
de março de 2021;

CONSIDERANDO que a Ouvidoria do MPPE integra a estrutura
administrativa da Procuradoria-Geral de Justiça e seu titular é nomeado
pelo Procurador-Geral de Justiça (artigos 26-C, caput e 26-D, caput,
ambos da Lei Complementar nº 12/94), constituindo-se em órgão
auxiliar do Ministério Público (art. 7º, inc. IV, alínea “d”, da Lei
Complementar nº 12/94);

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade do serviço
essencial prestado pela Ouvidoria do Ministério Público, diante da
vacância do cargo conforme comunicado pela então titular, decorrente
do término do mandato;

CONSIDERANDO a decisão PGJ preferida no requerimento eletrônico
nº 362209/2021;

RESOLVE:

I – Designar, excepcionalmente, o Bel. FLÁVIO HENRIQUE SOUZA
DOS SANTOS, 2º Promotor de Justiça de Bezerros, de 2ª Entrância
para exercer a função de Ouvidor do MPPE, durante o período de
16/03/2021 a 22/03/2021;

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
Ouvidor do MPPE, nos termos do Art. 61, § 2º, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 128/2008.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 619/2021
Recife, 16 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela 2ª Promotoria de
Justiça de Araripina;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efetiva prestação
ministerial;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 620/2021
Recife, 16 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Designar o Bel. FÁBIO DE SOUSA CASTRO, 2º Promotor de Justiça de
Araripina, de 2ª Entrância, para atuar nas audiências na Comarca de
Araripina, junto ao cargo de 3º Promotor de Justiça de Araripina,
marcadas para o dia 17/03/2021, referentes aos processos nº 59-
71.2020.8.17.1510, 278-41.2019.8.17.0210 e 288.46.2020.8.17.1020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da 1ª Promotoria de Justiça de Belo
Jardim;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Designar a Bela. SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA, 2ª Promotora de
Justiça de Belo Jardim, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Belo Jardim, de 2ª Entrância, no
período de 12/03/2021 a 31/03/2021, em razão das férias do Bel. Daniel
de Ataíde Martins.

II- Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 12/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 621/2021
Recife, 16 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO, 1ª
Promotora de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça de Arcoverde, de 2ª
Entrância, em conjunto ou separadamente, no período de 05/04/2021 a
04/05/2021, em razão das férias do Bel. Diógenes Luciano Nogueira
Moreira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 622/2021
Recife, 16 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o despacho PGJ exarado no procedimento
administrativo nº 19.20.0239.0000927/2021-34;

CONSIDERANDO a pauta de audiências criminais encaminhada,
referentes ao mês de abril de 2021, demonstrando a necessidade de
assegurar a efetiva presença ministerial nos referidos atos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a indicação da Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JEFSON MÁRCIO SILVA ROMANIUC, Promotor de
Justiça de Sanharó, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, em
conjunto ou separadamente, durante o período de 01/04/2021 a
30/04/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 623/2021
Recife, 16 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a observância da lista dos habilitados ao edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 742/2020,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. OSCAR RICARDO DE ANDRADE NÓBREGA, Promotor
de Justiça Criminal de Pesqueira, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 07, com sede em
Pesqueira, em conjunto ou separadamente, no período de 01/04/2021 a
30/04/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 624/2021
Recife, 16 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
13ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO,
6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos
Guararapes, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 1º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos
Guararapes, no período de 01/04/2021 a 15/04/2021, em razão do
afastamento da Bela. Maria de Fátima de Moura Ferreira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 625/2021
Recife, 16 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
13ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. TATHIANA BARROS GOMES, 7ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, no período de
16/04/2021 a 30/04/2021, em razão do afastamento da Bela. Maria de
Fátima de Moura Ferreira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 626/2021
Recife, 16 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições,
que lhe confere o disposto no § 1º, do art. 40, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/94, de 27.12.94, com suas as alterações posteriores,

CONSIDERANDO que restaram verificados os requisitos de idoneidade
moral, disciplina, dedicação ao trabalho, equilíbrio e eficiência no
desempenho das funções previstos no art. 39 da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual;

CONSIDERANDO que o Exmo. Sr. Corregedor-Geral do Ministério
Público encaminhou ao Conselho Superior relatório circunstanciado
sobre a atuação pessoal e funcional do Promotor de Justiça em estágio
probatório, concluindo,

PORTARIA POR-PGJ Nº 627/2021
Recife, 16 de março de 2021

fundamentadamente pela confirmação do mesmo na carreira ministerial;

CONSIDERANDO a unânime homologação pelo Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, em sua 7ª Sessão Ordinária, realizada no
dia 17/02/2021, do Relatório de Vitaliciamento, elaborado pelo Exmo. Sr.
Corregedor-Geral do Ministério Público (Processo Arquimedes
2019/31844, Doc nº 13103889), ratificando, assim, a proposta de
confirmação na carreira;

RESOLVE:

I - DECLARAR confirmado na carreira o Promotor de Justiça THIAGO
BARBOSA BERNARDO.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 12/02/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

C O N S I D E R A N D O  o s  t e r m o s  d o  P r o c e s s o  S e i  n º
1 9 . 2 0 . 0 4 1 5 . 0 0 0 2 8 4 2 / 2 0 2 1 - 0 9 ;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

I – FAZER RETORNAR a servidora JOSEFA VÂNIA CARVALHO
FERREIRA, Professora, matrícula nº 188.894-3, à Prefeitura Municipal
de Caruaru;

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 628/2021
Recife, 16 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 362329/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/03/2021
Nome do Requerente: MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes do
requerente, previstas para o mês de agosto/2007, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado, por um período de 30 (trinta) dias, a
partir de 16/03/2021. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 362211/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Gozo de Licença Prêmio
Data do Despacho: 16/03/2021
Nome do Requerente: CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO
Despacho: Defiro o pedido do gozo de 17 (dezessete) dias de licença
prêmio, a partir do dia 16/03/2021, referentes ao 7º quinquênio. À CMGP
para anotar e arquivar.

DESPACHOS Nº 051/2021 - PGJ/CG
Recife, 16 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Número protocolo: 360136/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/03/2021
Nome do Requerente: RHYZEANE ALAIDE CAVALCANTI DE MORAIS
Despacho: Defiro o pedido de alteração da escala de férias da
requerente, previstas para o mês de maio/2021, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado no mês de outubro/2021. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 360107/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/03/2021
Nome do Requerente: RHYZEANE ALAIDE CAVALCANTI DE MORAIS
Despacho: Defiro o pedido de alteração da escala de férias da
requerente, previstas para o mês de abril/2021, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado no mês de setembro/2021. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 362229/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/03/2021
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes da
requerente, previstas para o mês de maio/2011, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado, por um período de 04 (quatro) dias, a
partir de 16/03/2021. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 362052/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 16/03/2021
Nome do Requerente: JULIANA FALCÃO DE MESQUITA ABREU
MARTINEZ
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de abril/2021, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de julho/2021. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 358590/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/03/2021
Nome do Requerente: MANUELA XAVIER CAPISTRANO LINS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para abril/2021, por imperiosa necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017. Defiro ainda seu pedido de gozo de férias
suspenso para o mês de dezembro/2021. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 362090/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/03/2021
Nome do Requerente: CRISTIANE MARIA CAITANO DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes da
requerente, previstas para o mês de fevereiro/2010, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim

de que seu período originário de férias seja gozado, por um período de
15 (quinze) dias, a partir de 17/03/2021. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 361072/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 16/03/2021
Nome do Requerente: FRANCISCO DIRCEU BARROS
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 362209/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 16/03/2021
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: Trata-se de comunicação da Dra. Selma Magda Pereira
Barbosa Barreto, Ouvidora do MPPE, informando do encerramento de
seu mandato em 15/03/2021. É sabido que, visando cumprir decisão do
Excelentíssimo Senhor Ministro ROBERTO BARROSO, no Mandado de
Segurança nº  37.739-Dis t r i to  Federa l ,  que determinou o
restabelecimento da Resolução CPJ nº 002/2021, foram adiadas para o
22 de março de 2021, das 09 às 13h, as eleições aos cargos de Ouvidor
Geral do Ministério Público e Conselho Superior do Ministério Público,
conforme despacho publicado no Diário Oficial de 15/03/2021. Diante do
término do mandato da Ouvidora para o biênio 2019/2021, e a
impossibilidade de realização da eleição na data de ontem, necessária a
designação de membro do Ministério Público para o exercício das
atividades previstas no art. 26-A da Lei Complementar nº 12/94, com o
acréscimo introduzido pela Lei Complementar nº 83, de 11 de janeiro de
2006. O art. 26-E da Lei Complementar nº 12/94, com o acréscimo
introduzido pela Lei Complementar nº 83, de 11 de janeiro de 2006,
apenas prevê que “ocorrendo a vacância do cargo de Ouvidor ANTES
DO TERMINO DO MANDATO, a sucessão far-se-á observando-se a
ordem de colocação dos remanescentes na lista de votação”, o que não
é situação ora tratada, já que se trata de mandato findo. Por outro lado,
o art. 9º, inc. XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº 12/94, com a
redação concedida pela Lei Complementar nº 21/98, prevê competir à
Procuradoria-Geral de Justiça, como órgão da administração superior,
designar membros do Ministério Público para “assegurar a continuidade
dos serviços, EM CASO DE VACÂNCIA, afastamento temporário,
ausência, impedimento ou suspeição de titular de cargo”.  Ainda que
tenha a Ouvidoria do MPPE contornos próprios previstos no art. 130-A,
§ 5º, da Constituição da República de 1988 e os enunciados das
RES/CNMP de nº. 064/2010 e de nº. 095/2013, além da própria Lei
Orgânica antes referida, inclusive sendo seu titular eleito pela maioria
dos integrantes da carreira, integra a estrutura administrativa da
Procuradoria-Geral de Justiça e seu titular é nomeado pelo Procurador-
Geral de Justiça (artigos 26-C, caput e 26-D, caput, ambos da Lei
Complementar nº 12/94, com o acréscimo introduzido pela Lei
Complementar nº 83, de 11 de janeiro de 2006), constituindo-se em
órgão auxiliar do Ministério Público (art. 7º, inc. IV, alínea “d”, da Lei
Complementar nº 12/94). Considerando que a comunicante encontra-se
em exercício regular de férias, conforme requerimento eletrônico nº
362.229/2021, bem como que durante o exercício do mandato foi
substituída pelo Dr. FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS,
conforme se infere, dentre outras, da Portaria POR-PGJ nº 515/2020, 4
de março de 2020, mostra-se adequada sua designação, diante do
conhecimento já possuído da dinâmica administrativa própria da
Ouvidoria. Assim é que, visando garantir a continuidade do serviço
essencial prestado pela Ouvidoria do Ministério Público, de matriz
constitucional, e diante da vacância do cargo comunicada pela titular,
decorrente do término do mandado, designo EXCEPCIONALMENTE o
Dr. FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS, 2º promotor de Justiça
de Bezerros, para o exercício da função de Ouvidor do Ministério
Público de

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Pernambuco, pelo período de 16 a 22 de março de 2021, com amparo
no art. 9º, inc. XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº 12/94. Providencie
a Chefia de Gabinete a confecção da portaria de designação.

Número protocolo: 358830/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/03/2021
Nome do Requerente: HILARIO MARINHO PATRIOTA JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de alteração da escala de férias do
requerente, previstas para o mês de abril/2021, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado no mês de novembro, a partir do dia
03/11/2021. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 359195/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/03/2021
Nome do Requerente: HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de maio/2021, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de novembro, a partir do dia 03/11/2021. À CMGP
para anotar e arquivar.

Procuradoria Geral de Justiça, 16 de março de 2021.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021, 

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Tornar a Portaria SUBADM nº 183/2021, de 12/03/2021 e publicada em
15/03/2021, sem efeito.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  16 de março de 2021.

Valdir Barbosa Júnior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 191/2021
Recife, 16 de março de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,

PORTARIA Nº SUBADM 192/2021
Recife, 16 de março de 2021

publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0581.0002184/2021-56
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor GERALDO ALVES DE SIQUEIRA JÚNIOR,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 189.639-3, lotado na
Promotoria de Justiça de Vitória de Santo Antão, para o exercício das
funções de Administrador Ministerial de Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-3, por um período de 30
dias, contados a partir de 01/03/2021, tendo em vista o gozo de férias do
titular, SILVANO CAVALCANTI DE ARAÚJO, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 188.823-4;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de março de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IBIRAJUBA

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2021

REFERÊNCIA: Intensificação no acompanhamento e fiscalização das
determinações do Governo do Estado de Pernambuco relativas ao
distanciamento social, vedação de aglomerações, uso de máscaras e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente diante da adoção de
novas medidas restritivas em relação às atividades sociais e
econômicas em todo o estado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal nº 8.625/93;
art. 4º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual nº 12/94; e art. 8º, §1º, da
Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.01.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto
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nº 7.616/2011, declarou “emergência em saúde pública de importância
nacional”, em decorrência da infecção humana pelo coronavírus,
considerando que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 50.346, de 1º de março de 2021,
do Governador do Estado de Pernambuco, “o qual estabelece novas
medidas restritivas em relação a atividades sociais e econômicas, por
período determinado, e consolida as normas vigentes, para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus”;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 50.346/21 prescreve, em suma, o
seguinte:

 1. A reiteração da obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que
artesanais, em todo os espaços de acesso aberto ao público no Estado
de Pernambuco;
 2. A reiteração do cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para
as atividades econômicas, sociais e religiosas no Estado;
 3. A vedação, até o dia 17 de março de 2021, inclusive, do exercício
das atividades econômicas e sociais, de segunda à sexta-feira, das 20h
às 5h do dia seguinte, e, aos sábados e domingos, em qualquer horário;
4.  as atividades descritas no anexo único, os jogos de futebol
profissional (desde que cumprido o protocolo específico e não haja
público), os estabelecimentos destinados ao abastecimento alimentar
localizados nos shopping centers, desde que possuam acesso externo e
independente, ficam excluídas das restrições ali contidas;
 5. A vedação, até 17 de março de 2021, inclusive, da utilização de som
nos bares, lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos similares,
como também faixa de areia das praias e em bares, lanchonetes,
restaurantes e estabelecimentos similares nela localizados;
 6. A vedação, até 17 de março de 2021, inclusive, da realização de
eventos corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de
reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares, bem como a
realização de shows, festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou
sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participante;
 7. Que permanecem suspensas as operações de atracação de
cruzeiros e outras embarcações de passageiros de grande porte, em
todo o Estado de Pernambuco, inclusive no Distrito Estadual de
Fernando de Noronha;
 8. A autorização para a retomada das atividades pedagógicas, de forma
presencial, do Ensino Fundamental e da Educação Infantil das
instituições de ensino públicas, situadas no Estado de Pernambuco,
observados os protocolos sanitários, os cronogramas de retorno às
atividades, bem como as demais

determinações contidas em Portaria da Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 18 de março de 2021, incluindo-se as aulas e
atividades da Educação de Jovens e Adultos;
 9. A vedação das aulas de iniciação em modalidade esportiva coletiva
para praticantes com idade igual ou inferior a 12 (doze) anos, bem como
as práticas esportivas em modalidades coletivas voltadas ao lazer.

CONSIDERANDO o Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, do Estado
de Pernambuco, o qual sistematiza as medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, segundo o qual
permanecem suspensos eventos de qualquer natureza com público, em
todo o Estado de Pernambuco (art. 11), estando liberadas apenas as
atividades especificadas pela autoridade sanitária e previstas em atos
normativos dela emanados e do Plano de Convivência das Atividades
Econômicas com a Covid-19;

CONSIDERANDO a vigência de normas federais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; (b) Portaria
Interministerial 5, de 17 de março de 2020, dos Ministérios da Saúde
(MS) e da Justiça e Segurança Pública, que considerou de observância
compulsória as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas na Lei 13.979/2020, acenando com responsabilidade
penal para os que as descumpram; (c) Portaria 454, de 20 de março de
2020, do MS, que declarou, “em todo o território nacional, o estado de
transmissão comunitária do coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de
junho de 2020, em que o MS concedeu às autoridades estaduais e
municipais competência para decidir acerca da manutenção ou
revogação de medidas destinadas a garantir a prevenção, mitigação e
controle da pandemia (nos termos do art. 3º, § 7º, da Lei 13.979/2020);

CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as
regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO que mesmo diante de todas as medidas restritivas
até  en tão  es tabe lec idas ,  a lgumas pessoas ins is tem em
burlar/descumprir as normas sanitárias que visam conter o avanço da
pandemia, razão pela qual a estas devem ser aplicadas as medidas
sancionatórias cabíveis;

CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a contumaz
aglomeração de pessoas, principalmente em razão das atividades de
lazer, eventos clandestinos e situações do cotidiano, em detrimento das
determinações das autoridades sanitárias, evidenciando assim o
menosprezo à dor dos enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo
para a contenção da pandemia, enfim, à grave situação de saúde
pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de
255.000 vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente por não
se contar, até o presente momento, com
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qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e disponível
para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo coronavírus;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação dos leitos de
UTI na rede pública e privada, pelo que se mostra necessário garantir
que as medidas até então adotadas sejam capazes de reduzir a pressão
sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do iminente
esgotamento dos leitos com pacientes graves;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 05/2020, que
recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco, com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam cumpridas as determinações do Governo do Estado de
Pernambuco relativas ao distanciamento social, vedação de
aglomerações e cumprimento das normas sanitárias previstas em
decreto, protocolo setorial e no plano de convivência das atividades
econômicas, notadamente diante da adoção de novas medidas
restritivas em relação às atividades sociais e econômicas em todo o
estado;

CONSIDERANDO a prática, em tese, do delito do art. 268 do Código
Penal, que define como infração de medida sanitária preventiva,
“infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução
ou propagação de doença contagiosa”, com pena de detenção de um
mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) À Exma. Sra. Prefeita, ao(à) Secretário(a) de Saúde e ao(à)
Secretário(a) de Educação do Município de Ibirajuba-PE, para que
fiscalizem e adotem os poderes de polícia que lhes são inerentes, no
âmbito das suas competências, o efetivo cumprimento das normas
sanitárias federal, estadual e municipal, em especial o Decreto
Executivo nº 50.346, de 1º de março de 2021, de abrangência em todo o
Estado de Pernambuco, devendo ser observado o seguinte:

a) A obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os espaços de acesso aberto ao público no município;
 b) O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no município;
c) A vedação até o dia 17 de março de 2021, inclusive, do exercício das
atividades econômicas e sociais, de segunda à sexta-feira, das 20h às
5h do dia seguinte, e, aos sábados e domingos, em qualquer horário,
excetuando-se as atividades descritas no anexo único do Decreto nº
50.346, os jogos de futebol profissional (desde que cumprido o protocolo
específico e não haja público), os estabelecimentos destinados ao
abastecimento alimentar localizados nos shopping centers, desde que
possuam acesso externo e independente;
d) A vedação até 17 de março de 2021, inclusive, da utilização de som
nos bares, lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos similares;
 e) A vedação até 17 de março de 2021, inclusive, da realização de
eventos corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de
reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares, bem como a
realização de shows, festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou
sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou

privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares e restaurantes,
independentemente do número de participantes (se for o caso);
 f) O retorno das atividades pedagógicas, de forma presencial, do Ensino
Fundamental e da Educação Infantil das instituições de ensino públicas,
situadas neste município, observados os protocolos sanitários, os
cronogramas de retorno às atividades, bem como as demais
determinações contidas em Portaria da Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 18 de março de 2021, incluindo-se as aulas e
atividades da Educação de Jovens e Adultos;
g) A vedação das aulas de iniciação em modalidade esportiva coletiva
para praticantes com idade igual ou inferior a 12 (doze) anos, bem como
as práticas esportivas em modalidades coletivas voltadas ao lazer;

2) À Exma. Sra. Prefeita e ao(à) Secretário(a) de Saúde, para que
destinem parte dos recursos recebidos para o enfrentamento à COVID-
19 em ações de educação em saúde, visando coibir as aglomerações de
pessoas, o descumprimento das normas sanitárias e de biossegurança,
sugerindo:

2.1) A divulgação nas mídias (facebook, instagram, rádios, tvs, etc.)
sobre a necessidade de efetivo cumprimento das normas sanitárias
restritivas, distanciamento social, uso de máscaras e medidas de higiene
respiratória, visto a gravidade do momento pandêmico;

2.2) A realização de rondas educativas com a emissão de avisos
sonoros emitidos por dispositivos instalados nas viaturas da polícia civil
e/ou militar (mediante convênio ou outro instrumento próprio), guarda
municipal, vigilância em saúde ou através de qualquer outro meio
utilizado para essa finalidade, nos locais onde estejam ocorrendo as
transgressões ou que sejam mais frequentes;

3) À Exma. Sra. Prefeita e ao(à) Secretário(a) de Saúde para que
autuem os proprietários dos estabelecimentos que infrinjam as
restrições impostas pelo Decreto Executivo nº 50.346, de 1º de março
de 2021, adotando as providências administrativas cabíveis e
encaminhando cópia dos autos de infração a esta Promotoria de Justiça;

4) Aos proprietários dos estabelecimentos e público em geral, cujas
atividades e ações estejam restringidas pelo Decreto Executivo nº
50.346, o seguinte:

a) Que sigam rigorosamente as normas sanitárias federal, estadual e
municipal, notadamente as medidas de distanciamento social já
impostas e o Decreto Executivo nº 50.346, de 1º de março de 2021, que
impõe medidas restritivas à atividade econômica e sociais, além das
orientações de biossegurança, com a finalidade de evitar a propagação
da COVID-19.

5) Às polícias civil e militar, o seguinte:

a) Que adotem as providências legais cabíveis para aqueles que
insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre restrição às
atividades econômicas, aglomeração de pessoas e distanciamento
social, apurando o crime de medida sanitária preventiva destinada a
impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do
Código Penal);

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a) À Exma. Sra. Prefeita, ao(à) Secretário(a) de Saúde e ao(à)
Secretário(a) de Educação do Município de Ibirajuba-PE, para
conhecimento e cumprimento;

 b) Às rádios locais para conhecimento e divulgação;

 c) Ao Delegado de Polícia e ao Comandante do Batalhão da
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Polícia Militar, para conhecimento e cumprimento;

 d) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

 e) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde,
Criminal e Educação do MPPE, para conhecimento e registro;

 f) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;

 g) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 48
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento, prazo este no qual
SOLICITA aos destinatários que se manifestem sobre o acatamento da
presente recomendação, com especial destaque ao sentimento de
colaboração que se faz necessário entre o Ministério Público e os
órgãos solicitados, sejam eles governamentais ou não governamentais,
dada a gravidade e excepcionalidade da situação ora enfrentada por
toda sociedade, devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça,
através do e-mail pjibirajuba@mppe.mp.br, as providências adotadas e
a documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Ibirajuba/PE, 10 de março de 2021.

GABRIELA LIMA LAPENDA FIGUEIROA CALADO
Promotora de Justiça

GABRIELA LIMA LAPENDA FIGUEIROA
Promotor de Justiça de Ibirajuba

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARAIAL

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2021

REFERÊNCIA: Intensificação no acompanhamento e fiscalização das
determinações do Governo do Estado de Pernambuco, relativas ao
distanciamento social, vedação de aglomerações, uso de máscaras e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente diante da adoção de
novas medidas restritivas em relação às atividades sociais e
econômicas em todo o estado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 16816901,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO      Nº       002/2021
Recife, 16 de março de 2021

Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o último escrutínio promoveu significativa
renovação de prefeitos nos municípios pernambucanos, ocasionando,
via de consequência, a substituição de vários gestores que vinham
atuando no enfrentamento da COVID-19 desde o início da pandemia;

CONSIDERANDO que desde a formação do Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2), o
Procurador-Geral de Justiça expediu diversas recomendações, ora
direcionadas aos membros do Ministério Público de Pernambuco, ora
direcionadas às autoridades envolvidas, em especial ao Governo do
Estado de Pernambuco e às Prefeituras Municipais, bem como à
população em geral, destacando no ano de 2020 as seguintes:

 1. Recomendação PGJ nº 03/20202 - Recomenda aos membros cobrar
dos municípios a elaboração de Planos de Contingência para enfrentar o
surto de Coronavírus;
  2. Recomendação PGJ n.º 09/20203 - Recomenda que membros do
MPPE adotem as medidas necessárias para o cumprimento das normas
editadas pelo Governo do Estado;
 3. Recomendação PGJ n.º 14/20204 - Indica medidas e providências
que devem ser tomadas para o acompanhamento e fiscalização de
carreatas municipais, em observação ao Decreto n.º 48.837;
4. Recomendação PGJ n.º 18/20205 - Dispõe sobre estruturação da
rede municipal de saúde e adoção de providências urgentes para leitos
de retaguarda (Covid-19);
5. Recomendação PGJ n.º 24/20206 - Uso de máscaras e o estímulo à
produção desses insumos pelas empresas integrantes do Polo de
Confecção e microempresas locais;
6 .  Recomendação PGJ n. º  26/20207 -  In tens i f icação no
acompanhamento e fiscalização das determinações do Governo de
Pernambuco relativas ao isolamento social;
7. Recomendação PGJ n.º 31/20208 - Dispõe sobre o uso obrigatório de
máscaras;
8. Recomendação PGJ n.º 37/20209 - Refere-se à necessidade de
cumprimento das normas sanitárias em eventos corporativos.

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação dos leitos de
UTI na rede pública e privada, pelo que se mostra necessário garantir
que as medidas restritivas até então adotadas sejam capazes de reduzir
a pressão sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do iminente
esgotamento dos leitos com pacientes graves;

CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a transmissão
comunitária do novo coronavírus, bem como a circulação das variantes
africana, britânica e amazônica, cujos estudos recentes evidenciam alto
poder de contágio e letalidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento
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mais de 270.000 vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente
por não se contar, até o presente momento, com qualquer alternativa
terapêutica cientificamente comprovada e disponível para tratar a
doença causada pelo novo coronavírus, o que reforça a necessidade do
fortalecimento das medidas não farmacológicas até então adotadas, que
devem se somar aos esforços de todos os gestores;

CONSIDERANDO que inobstante o Município de MARAIAL já dispor de
plano de contingência para enfrentar a COVID-19, também há a
orientação do CONASS (Conselho Nacional de Secretários de Saúde) e
CONASEMS (Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde)
para que institua seu gabinete de crise, conforme disposto no Guia
Orientador para o Enfrentamento da Pandemia na Rede de Atenção à
Saúde, “que deverá ter reuniões diárias para alinhamento das ações,
análise dos resultados, atualização dos dados e deliberação das ações
diárias e prioridades10”;

CONSIDERANDO que a instalação do gabinete de crise se afigura
providência de extrema importância, especialmente no atual momento
da pandemia, visto a necessidade de melhor gerenciamento das
demandas e necessidades dos recursos disponíveis, em razão do
iminente colapso dos sistemas de saúde, bem como sua integração com
os Centros de Operações de Emergência Estadual (COE), já existentes
e em funcionamento em todas as unidades da federação;

CONSIDERANDO que o momento requer a união de todos os entes
federativos (união, estados e municípios) quanto à necessidade de
ampliação da rede assistencial à saúde pernambucana, notadamente
com a implantação de novos leitos de UTI, em decorrência do
exponencial crescimento do número de casos graves, devendo ser
utilizados todos os serviços de saúde disponíveis no território, tanto de
baixa, média, como de alta complexidade;

CONSIDERANDO que a instalação de novos leitos e o processo de
vacinação em curso não se mostram suficientes para conter o galopante
avanço da pandemia, se fazendo necessário o efetivo cumprimento das
medidas não farmacológicas até então implementadas;

CONSIDERANDO que, inobstante a vigência de vários atos normativos
editados pelas autoridades sanitárias, alguns deles repristinados por
mais de uma vez, denotando não só o descumprimento pelos
segmentos atingidos, como possível deficiência na fiscalização pelos
órgãos de controle;

CONSIDERANDO que dentre esses atos, destacam-se:

 1) A obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os espaços de acesso aberto ao público no Estado de
Pernambuco;
 2) O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no estado;
3) A restrição do exercício de atividades econômicas e sociais em dias e
horários especificados;
 4) A proibição da realização de eventos corporativos, institucionais,
públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários,
congressos e similares, bem como a realização de shows, festas,
eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participante.

CONSIDERANDO ainda que tais condutas podem ensejar os tipos
penais previstos no art. 1º XIV, do Decreto Lei 201/67 (negar execução
a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial,
sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à
autoridade competente) e art. 268 do Código Penal (infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença

contagiosa);

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de Calamidade Pública
exige dos gestores a adoção de uma série de medidas orçamentárias e
financeiras excepcionais no âmbito da Administração Pública, de modo
a otimizar o gasto público, bem como conferir caráter prioritário e célere
às ações de enfrentamento à Covid-19;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 173/2020 proibiu a realização
de diversas despesas não essenciais por parte da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, até 31 de dezembro de 2021 (art.
8º);

CONSIDERANDO que os gastos relacionados ao combate da pandemia
devem se justificar a partir dos princípios constitucionais da
necessidade, finalidade, economicidade e eficiência e que, neste
sentido, é a jurisprudência recente do Supremo Tribunal Federal acerca
de gastos supérfluos em tempos de pandemia, materializada em voto do
Ministro Luís Roberto Barroso na ADPF 669/DF3:”O uso de recursos
públicos para tais fins, claramente desassociados do interesse público
consistente em salvar vidas, proteger a saúde e preservar a ordem e o
funcionamento do sistema de saúde, traduz uma aplicação de recursos
públicos que não observa os princípios da legalidade, da moralidade e
da eficiência, além de deixar de alocar valores escassos para a medida
que é a mais emergencial: salvar vidas (art. 37, caput e §1º, CF)“;

CONSIDERANDO que o princípio da reserva do possível em harmonia
com o do mínimo existencial exige do gestor público, em situação de
escassez de recursos e diante do quadro de emergência, a priorização
de gastos para o enfrentamento da situação emergencial e em especial
das pessoas mais carentes que já se encontram em processo de
agravamento da precarização de sua cobertura social;

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o agente público, de qualquer nível ou hierarquia,
por força do artigo 4º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
nº 8.429/92), deve respeitar e fazer respeitar os princípios da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou
omissão que viole os deveres de legalidade, moralidade, imparcialidade,
publicidade, honestidade e lealdade às instituições, cominando ao
agente público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da Lei nº
8429/92;

CONSIDERANDO que a recusa no cumprimento das normas sanitárias
federal e estadual e a prática de fins proibidos, notadamente as medidas
de isolamento, poderá ensejar a responsabilização dos agentes
públicos, por ofensa aos princípios da administração pública (art. 11 da
Lei n 8.429/92);

CONSIDERANDO que a configuração da infração das medidas
sanitárias pode ser cumulada com diversos tipos penais descritos e
previstos na legislação pátria, a depender do
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contexto fático e ante a diversidade de bens jurídicos a serem
protegidos;

CONSIDERANDO que sempre que uma pessoa, nas mais variadas
hipóteses possíveis, independentemente do contexto, tem ciência de
que está infringindo determinação do Poder Público destinada a impedir
a introdução ou a propagação de doença contagiosa, bem como,
apresentação de projetos de leis que visem elastecer atividades
consideradas essenciais em desobediência ou com o fim de burlar as
normas de vigilâncias sanitárias devidamente previstas nos decretos
acima normatizados concorre para as práticas dos dispositivos penais
acima mencionados;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 07/2021, que
recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco, com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam cumpridas as determinações do Governo do Estado de
Pernambuco relativas ao distanciamento social, vedação de
aglomerações e cumprimento das normas sanitárias previstas em
decreto, protocolo setorial e no plano de convivência das atividades
econômicas, notadamente diante da adoção de novas medidas
restritivas em relação às atividades sociais e econômicas em todo o
estado (quarentena);

CONSIDERANDO, por fim, a edição do Decreto Executivo nº 50.433, de
15 de março de 2021, que estabelece medidas temporárias ainda mais
restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o enfrentamento da
COVID-19.

RESOLVE:

I – RECOMENDAR Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao Secretário (a)
de Saúde  do Município de MARAIAL, para que fiscalizem e exerçam os
poderes de polícia que lhes são inerentes, no âmbito das suas
competências, o efetivo cumprimento das normas sanitárias federal,
estadual e municipal, em especial o Decreto Executivo nº 50.433, de 15
de março de 2021, de abrangência em todo o Estado de Pernambuco,
devendo ser observado o seguinte:

a) que instalem, caso ainda não tenham instalado, o gabinete de crise
para o enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Município de
MARAIAL, nos termos do Guia Orientador para o Enfrentamento da
Pandemia na Rede de Atenção à Saúde do CONASS e CONASEMS, de
forma que essa instância possa centralizar e maximizar as decisões
estratégicas e emergenciais que a pandemia da COVID-19 requer;

b) que instalem e/ou requalifiquem as unidades de saúde de baixa,
média e alta complexidade, de âmbito local ou regional, tais como leitos
de retaguarda, enfermarias, abrigos temporários, espaços de proteção
social, hospitais de campanha, leitos de assistência crítica, UTIs
(notadamente nos municípios com mais de 100.000 habitantes), de
forma a ampliar a capacidade de atendimento hospitalar, garantindo a
suspensão criteriosa das internações e procedimentos eletivos na sua
rede de serviços próprios e/ou contratados pelo SUS, dentre outras
providências;

c) Fiscalizem, no âmbito de suas atribuições, a obrigatoriedade do uso
de máscaras, mesmo que artesanais, em todo os espaços de acesso
aberto ao público no Município de MARAIAL;

d) Fiscalizem, no âmbito de suas atribuições, o cumprimento dos
protocolos sanitários setoriais para as atividades econômicas, sociais e
religiosas no estado, notadamente as restrições impostas pelo Decreto
Executivo nº 50.433, de 15 de março de 2021;

e) Fiscalizem e coíbam de forma efetiva a proibição da realização de
eventos corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de
reuniões, treinamentos, seminários,

congressos e similares, bem como a realização de shows, festas,
eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participante.

f) Destinem parte dos recursos recebidos para o enfrentamento à
COVID-19 em ações de educação em saúde, visando coibir as
aglomerações de pessoas, o descumprimento das normas sanitárias e
de biossegurança, sugerindo:

f.1) A divulgação nas mídias (facebook, instagram, rádios, tvs, etc.)
sobre a necessidade de efetivo cumprimento das normas sanitárias
restritivas, distanciamento social, uso de máscaras e medidas de higiene
respiratória, visto a gravidade do momento pandêmico;

f.2) A realização de rondas educativas com a emissão de avisos sonoros
emitidos por dispositivos instalados nas viaturas da polícia civil e/ou
militar, guarda municipal, vigilância em saúde ou através de qualquer
outro meio utilizado para essa finalidade, nos locais onde estejam
ocorrendo as transgressões ou que sejam mais frequentes;

II – Designo a realização de reunião, com a urgência que o caso requer,
preferencialmente por meio virtual, devendo ser notificado (a) o (a)
coordenador (a) do gabinete de crise da pandemia da COVID-19 do
município, ou, em caso da sua não instalação, com o (a) Senhor (a)
Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde, ocasião em que serão
comunicadas e esclarecidas as providências a serem adotadas, além de
outras medidas pertinentes em âmbito local;

III – Após a lavratura da ata da reunião acima designada, encaminhe-se
cópia ao Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do Novo
Coronavírus (SARS-CoV-2), Portaria PGJ nº 558/2020, através do e-
mail chefgab@mppe.mp.br, para subsidiar o monitoramento por parte
dos CAOPS e adoção de providências cabíveis;

IV – Alerte-se ao (a) Exmo (a) Senhor (a) Prefeito (a) que o
descumprimento das normas sanitárias mais restritivas, a flexibilização
das normas sanitárias federais, estaduais e a eventual desídia no
exercício do poder de polícia que lhe é inerente, poderão ensejar o
encaminhamento de representação ao Procurador-Geral de Justiça para
apuração das condutas praticadas pelo Prefeito que possam motivar o
seguinte:

 1. Ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade no Tribunal de
Justiça de Pernambuco, por ofensa aos artigos 75, 97, 159 e 161 da
Constituição Estadual e aos artigos 5º, caput, 6º, caput, 23, II, 24, XII,
30, II, e 196 a 198 da Constituição Federal;
  2. Ajuizamento de representação ao Tribunal de Justiça de
Pernambuco para Intervenção Estadual, prevista no art. 91, IV, alíneas
"b" e "q" da Constituição Estadual (para assegurar a execução de lei ou
ato normativo e para observância dos direitos fundamentais da pessoa
humana), na forma do art. 67, § 2º, inc. III, da Carta Política do Estado
de Pernambuco;
 3. Ajuizamento de ação penal pela prática das condutas penais
previstas no art. 1º, XIV, do Decreto Lei 201/67 e art. 268 do Código
Penal, na forma do art. 10, inc. IV, da Lei Complementar nº 12/94 e art.
61, inc. I, alínea "a", da Constituição de Pernambuco;

V – REMETA-SE cópia desta Recomendação:

 1. A (o) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao Secretário (a) de Saúde do
Município de Maraial, para conhecimento e cumprimento;
 2. Ao CDL (ou qualquer outra organização assemelhada), para
conhecimento e orientação dos seus afiliados/associados;
 3. Às rádios locais para conhecimento e divulgação;
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 4. Ao Delegado de Polícia e ao Comandante do 10º Batalhão (ou
comandante do destacamento) de Maraial, para conhecimento e
cumprimento;
 5. Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
 6. Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde,
Criminal e Patrimônio Público do MPPE, para conhecimento e registro;
 7. À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
 8. Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjmaraial@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Maraial/PE,  16 de março de 2021.

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
PROMOTOR DE JUSTIÇA
Promotor (a) de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2021

REFERÊNCIA: Intensificação no acompanhamento e fiscalização das
determinações do Governo do Estado de Pernambuco, relativas ao
distanciamento social, vedação de aglomerações, uso de máscaras e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente diante da adoção de
novas medidas restritivas em relação às atividades sociais e
econômicas em todo o estado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 168169011,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com

edição de vários atos normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de
14 de março de 2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco,
medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus,
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o último escrutínio promoveu significativa
renovação de prefeitos nos municípios pernambucanos, ocasionando,
via de consequência, a substituição de vários gestores que vinham
atuando no enfrentamento da COVID-19 desde o início da pandemia;

CONSIDERANDO que desde a formação do Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2), o
Procurador-Geral de Justiça expediu diversas recomendações, ora
direcionadas aos membros do Ministério Público de Pernambuco, ora
direcionadas às autoridades envolvidas, em especial ao Governo do
Estado de Pernambuco e às Prefeituras Municipais, bem como à
população em geral, destacando no ano de 2020 as seguintes:

9. Recomendação PGJ nº 03/202012 - Recomenda aos membros cobrar
dos municípios a elaboração de Planos de Contingência para enfrentar o
surto de Coronavírus;
10. Recomendação PGJ n.º 09/202013 - Recomenda que membros do
MPPE adotem as medidas necessárias para o cumprimento das normas
editadas pelo Governo do Estado;
 11. Recomendação PGJ n.º 14/202014 - Indica medidas e providências
que devem ser tomadas para o acompanhamento e fiscalização de
carreatas municipais, em observação ao Decreto n.º 48.837;
12. Recomendação PGJ n.º 18/202015 - Dispõe sobre estruturação da
rede municipal de saúde e adoção de providências urgentes para leitos
de retaguarda (Covid-19);
13. Recomendação PGJ n.º 24/202016 - Uso de máscaras e o estímulo
à produção desses insumos pelas empresas integrantes do Polo de
Confecção e microempresas locais;
 14. Recomendação PGJ n.º 26/202017 - Intensif icação no
acompanhamento e fiscalização das determinações do Governo de
Pernambuco relativas ao isolamento social;
15. Recomendação PGJ n.º 31/202018 - Dispõe sobre o uso obrigatório
de máscaras;
16. Recomendação PGJ n.º 37/202019 - Refere-se à necessidade de
cumprimento das normas sanitárias em eventos corporativos.

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação dos leitos de
UTI na rede pública e privada, pelo que se mostra necessário garantir
que as medidas restritivas até então adotadas sejam capazes de reduzir
a pressão sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do iminente
esgotamento dos leitos com pacientes graves;

CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a transmissão
comunitária do novo coronavírus, bem como a circulação das variantes
africana, britânica e amazônica, cujos estudos recentes evidenciam alto
poder de contágio e letalidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de
270.000 vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente por não
se contar, até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica
cientificamente comprovada e disponível para tratar a doença causada
pelo novo coronavírus, o que reforça a necessidade do fortalecimento
das medidas não
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farmacológicas até então adotadas, que devem se somar aos esforços
de todos os gestores;

CONSIDERANDO que inobstante o Município de JAQUEIRA já dispor
de plano de contingência para enfrentar a COVID-19, também há a
orientação do CONASS (Conselho Nacional de Secretários de Saúde) e
CONASEMS (Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde)
para que institua seu gabinete de crise, conforme disposto no Guia
Orientador para o Enfrentamento da Pandemia na Rede de Atenção à
Saúde, “que deverá ter reuniões diárias para alinhamento das ações,
análise dos resultados, atualização dos dados e deliberação das ações
diárias e prioridades20”;

CONSIDERANDO que a instalação do gabinete de crise se afigura
providência de extrema importância, especialmente no atual momento
da pandemia, visto a necessidade de melhor gerenciamento das
demandas e necessidades dos recursos disponíveis, em razão do
iminente colapso dos sistemas de saúde, bem como sua integração com
os Centros de Operações de Emergência Estadual (COE), já existentes
e em funcionamento em todas as unidades da federação;

CONSIDERANDO que o momento requer a união de todos os entes
federativos (união, estados e municípios) quanto à necessidade de
ampliação da rede assistencial à saúde pernambucana, notadamente
com a implantação de novos leitos de UTI, em decorrência do
exponencial crescimento do número de casos graves, devendo ser
utilizados todos os serviços de saúde disponíveis no território, tanto de
baixa, média, como de alta complexidade;

CONSIDERANDO que a instalação de novos leitos e o processo de
vacinação em curso não se mostram suficientes para conter o galopante
avanço da pandemia, se fazendo necessário o efetivo cumprimento das
medidas não farmacológicas até então implementadas;

CONSIDERANDO que, inobstante a vigência de vários atos normativos
editados pelas autoridades sanitárias, alguns deles repristinados por
mais de uma vez, denotando não só o descumprimento pelos
segmentos atingidos, como possível deficiência na fiscalização pelos
órgãos de controle;

CONSIDERANDO que dentre esses atos, destacam-se:

    5) A obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os espaços de acesso aberto ao público no Estado de
Pernambuco;
    6) O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as
atividades econômicas, sociais e religiosas no estado;
    7) A restrição do exercício de atividades econômicas e sociais em
dias e horários especificados;
    8) A proibição da realização de eventos corporativos, institucionais,
públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários,
congressos e similares, bem como a realização de shows, festas,
eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participante.

CONSIDERANDO ainda que tais condutas podem ensejar os tipos
penais previstos no art. 1º XIV, do Decreto Lei 201/67 (negar execução
a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial,
sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à
autoridade competente) e art. 268 do Código Penal (infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa);

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos

públicos e autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos
Promotores de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes
correlatos;

CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de Calamidade Pública
exige dos gestores a adoção de uma série de medidas orçamentárias e
financeiras excepcionais no âmbito da Administração Pública, de modo
a otimizar o gasto público, bem como conferir caráter prioritário e célere
às ações de enfrentamento à Covid-19;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 173/2020 proibiu a realização
de diversas despesas não essenciais por parte da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, até 31 de dezembro de 2021 (art.
8º);

CONSIDERANDO que os gastos relacionados ao combate da pandemia
devem se justificar a partir dos princípios constitucionais da
necessidade, finalidade, economicidade e eficiência e que, neste
sentido, é a jurisprudência recente do Supremo Tribunal Federal acerca
de gastos supérfluos em tempos de pandemia, materializada em voto do
Ministro Luís Roberto Barroso na ADPF 669/DF3:”O uso de recursos
públicos para tais fins, claramente desassociados do interesse público
consistente em salvar vidas, proteger a saúde e preservar a ordem e o
funcionamento do sistema de saúde, traduz uma aplicação de recursos
públicos que não observa os princípios da legalidade, da moralidade e
da eficiência, além de deixar de alocar valores escassos para a medida
que é a mais emergencial: salvar vidas (art. 37, caput e §1º, CF)“;

CONSIDERANDO que o princípio da reserva do possível em harmonia
com o do mínimo existencial exige do gestor público, em situação de
escassez de recursos e diante do quadro de emergência, a priorização
de gastos para o enfrentamento da situação emergencial e em especial
das pessoas mais carentes que já se encontram em processo de
agravamento da precarização de sua cobertura social;

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o agente público, de qualquer nível ou hierarquia,
por força do artigo 4º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
nº 8.429/92), deve respeitar e fazer respeitar os princípios da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou
omissão que viole os deveres de legalidade, moralidade, imparcialidade,
publicidade, honestidade e lealdade às instituições, cominando ao
agente público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da Lei nº
8429/92;

CONSIDERANDO que a recusa no cumprimento das normas sanitárias
federal e estadual e a prática de fins proibidos, notadamente as medidas
de isolamento, poderá ensejar a responsabilização dos agentes
públicos, por ofensa aos princípios da administração pública (art. 11 da
Lei n 8.429/92);

CONSIDERANDO que a configuração da infração das medidas
sanitárias pode ser cumulada com diversos tipos penais descritos e
previstos na legislação pátria, a depender do contexto fático e ante a
diversidade de bens jurídicos a serem protegidos;

CONSIDERANDO que sempre que uma pessoa, nas mais variadas
hipóteses possíveis, independentemente do contexto,
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tem ciência de que está infringindo determinação do Poder Público
destinada a impedir a introdução ou a propagação de doença
contagiosa, bem como, apresentação de projetos de leis que visem
elastecer atividades consideradas essenciais em desobediência ou com
o fim de burlar as normas de vigilâncias sanitárias devidamente
previstas nos decretos acima normatizados concorre para as práticas
dos dispositivos penais acima mencionados;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 07/2021, que
recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco, com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam cumpridas as determinações do Governo do Estado de
Pernambuco relativas ao distanciamento social, vedação de
aglomerações e cumprimento das normas sanitárias previstas em
decreto, protocolo setorial e no plano de convivência das atividades
econômicas, notadamente diante da adoção de novas medidas
restritivas em relação às atividades sociais e econômicas em todo o
estado (quarentena);

CONSIDERANDO, por fim, a edição do Decreto Executivo nº 50.433, de
15 de março de 2021, que estabelece medidas temporárias ainda mais
restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o enfrentamento da
COVID-19.

RESOLVE:

I – RECOMENDAR Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao Secretário (a)
de Saúde  do Município de JAQUEIRA, para que fiscalizem e exerçam
os poderes de polícia que lhes são inerentes, no âmbito das suas
competências, o efetivo cumprimento das normas sanitárias federal,
estadual e municipal, em especial o Decreto Executivo nº 50.433, de 15
de março de 2021, de abrangência em todo o Estado de Pernambuco,
devendo ser observado o seguinte:

a) que instalem, caso ainda não tenham instalado, o gabinete de crise
para o enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Município de
JAQUEIRA, nos termos do Guia Orientador para o Enfrentamento da
Pandemia na Rede de Atenção à Saúde do CONASS e CONASEMS, de
forma que essa instância possa centralizar e maximizar as decisões
estratégicas e emergenciais que a pandemia da COVID-19 requer;

b) que instalem e/ou requalifiquem as unidades de saúde de baixa,
média e alta complexidade, de âmbito local ou regional, tais como leitos
de retaguarda, enfermarias, abrigos temporários, espaços de proteção
social, hospitais de campanha, leitos de assistência crítica, UTIs
(notadamente nos municípios com mais de 100.000 habitantes), de
forma a ampliar a capacidade de atendimento hospitalar, garantindo a
suspensão criteriosa das internações e procedimentos eletivos na sua
rede de serviços próprios e/ou contratados pelo SUS, dentre outras
providências;

c) Fiscalizem, no âmbito de suas atribuições, a obrigatoriedade do uso
de máscaras, mesmo que artesanais, em todo os espaços de acesso
aberto ao público no Município de JAQUEIRA;

d) Fiscalizem, no âmbito de suas atribuições, o cumprimento dos
protocolos sanitários setoriais para as atividades econômicas, sociais e
religiosas no estado, notadamente as restrições impostas pelo Decreto
Executivo nº 50.433, de 15 de março de 2021;

e) Fiscalizem e coíbam de forma efetiva a proibição da realização de
eventos corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de
reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares, bem como a
realização de shows, festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou
sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia,

independentemente do número de participante.

f) Destinem parte dos recursos recebidos para o enfrentamento à
COVID-19 em ações de educação em saúde, visando coibir as
aglomerações de pessoas, o descumprimento das normas sanitárias e
de biossegurança, sugerindo:

f.1) A divulgação nas mídias (facebook, instagram, rádios, tvs, etc.)
sobre a necessidade de efetivo cumprimento das normas sanitárias
restritivas, distanciamento social, uso de máscaras e medidas de higiene
respiratória, visto a gravidade do momento pandêmico;

f.2) A realização de rondas educativas com a emissão de avisos sonoros
emitidos por dispositivos instalados nas viaturas da polícia civil e/ou
militar, guarda municipal, vigilância em saúde ou através de qualquer
outro meio utilizado para essa finalidade, nos locais onde estejam
ocorrendo as transgressões ou que sejam mais frequentes;

II – Designo a realização de reunião, com a urgência que o caso requer,
preferencialmente por meio virtual, devendo ser notificado (a) o (a)
coordenador (a) do gabinete de crise da pandemia da COVID-19 do
município, ou, em caso da sua não instalação, com o (a) Senhor (a)
Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde, ocasião em que serão
comunicadas e esclarecidas as providências a serem adotadas, além de
outras medidas pertinentes em âmbito local;

III – Após a lavratura da ata da reunião acima designada, encaminhe-se
cópia ao Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do Novo
Coronavírus (SARS-CoV-2), Portaria PGJ nº 558/2020, através do e-
mail chefgab@mppe.mp.br, para subsidiar o monitoramento por parte
dos CAOPS e adoção de providências cabíveis;

IV – Alerte-se ao (a) Exmo (a) Senhor (a) Prefeito (a) que o
descumprimento das normas sanitárias mais restritivas, a flexibilização
das normas sanitárias federais, estaduais e a eventual desídia no
exercício do poder de polícia que lhe é inerente, poderão ensejar o
encaminhamento de representação ao Procurador-Geral de Justiça para
apuração das condutas praticadas pelo Prefeito que possam motivar o
seguinte:

    4. Ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade no Tribunal de
Justiça de Pernambuco, por ofensa aos artigos 75, 97, 159 e 161 da
Constituição Estadual e aos artigos 5º, caput, 6º, caput, 23, II, 24, XII,
30, II, e 196 a 198 da Constituição Federal;
    5. Ajuizamento de representação ao Tribunal de Justiça de
Pernambuco para Intervenção Estadual, prevista no art. 91, IV, alíneas
"b" e "q" da Constituição Estadual (para assegurar a execução de lei ou
ato normativo e para observância dos direitos fundamentais da pessoa
humana), na forma do art. 67, § 2º, inc. III, da Carta Política do Estado
de Pernambuco;
    6. Ajuizamento de ação penal pela prática das condutas penais
previstas no art. 1º, XIV, do Decreto Lei 201/67 e art. 268 do Código
Penal, na forma do art. 10, inc. IV, da Lei Complementar nº 12/94 e art.
61, inc. I, alínea "a", da Constituição de Pernambuco;

V – REMETA-SE cópia desta Recomendação:

 9. A (o) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao Secretário (a) de Saúde do
Município de Jaqueira, para conhecimento e cumprimento;
 10. Ao CDL (ou qualquer outra organização assemelhada), para
conhecimento e orientação dos seus afiliados/associados;
 11. Às rádios locais para conhecimento e divulgação;
12. Ao Delegado de Polícia e ao Comandante do 10º Batalhão (ou
comandante do destacamento) de Jaqueira, para conhecimento e
cumprimento;
13   . Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
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 14. Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde,
Criminal e Patrimônio Público do MPPE, para conhecimento e registro;
15. À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
16. Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para
ciência do conteúdo da presente recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjmaraial@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Maraial/PE,  16 de março de 2021.

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
PROMOTOR DE JUSTIÇA
Promotor (a) de Justiça

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça de Maraial

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE SERTÂNIA Procedimento nº 02277.000.029/2020 —
Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO nº. 003/2021

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses  difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127, da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do  mesmo diploma, sendo certo que a
vida é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp nº. 16816901,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;

CONSIDERANDO que, em 11/03/2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS)  declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma  doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre  humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de  Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº. 48.809, datado de 14 de março de 2020, que 
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento  da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº. 13.979, datada de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que no âmbito do Ministério Público de Pernambuco,
a Portaria POR PGJ º. 558/2020 (alterada pela Portaria POR PGJ nº.
541/2021), datada de 12 de  março de 2020, instituiu o Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo  coronavírus (Sars-CoV-2),
órgão excepcional e vinculado à Procuradoria-Geral de  Justiça, do qual
fazem parte todos os Centros de Apoio Operacional às Promotorias de

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO        nº. 003/2021
Recife, 16 de março de 2021

Justiça, bem como a Assessoria Técnica em Matéria Constitucional,
com vista a assegurar a atuação dos membros do Ministério Público de
Pernambuco através de ação coordenada, da aproximação com as
autoridades sanitárias locais, permitindo a identificação de eventuais
vulnerabilidades dos sistemas estaduais e municipais,  para respostas
eficientes no combate aos riscos da pandemia e a contenção da sua 
propagação, mediante a adoção de eventuais medidas que se fizerem
necessárias pela Procuradoria Geral de Justiça;

CONSIDERANDO que o último escrutínio promoveu significativa
renovação de  prefeitos nos municípios pernambucanos, ocasionando,
via de consequência, a substituição de vários gestores que vinham
atuando no enfrentamento da COVID-19 desde o início da pandemia;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação dos leitos de
UTI na rede pública e privada, pelo que se mostra necessário garantir
que as medidas restritivas até então adotadas sejam  capazes de
reduzir a pressão sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do 
iminente esgotamento dos leitos com pacientes graves

CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a transmissão
comunitária do  novo coronavírus, bem como a circulação das variantes
africana, britânica e  amazônica, cujos estudos recentes demonstram
evidência de alto poder de contágio e letalidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do  Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de
270.000 vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente por não
se contar, até o presente momento, com  qualquer alternativa
terapêutica cientificamente comprovada e disponível para  tratar a
doença causada pelo novo coronavírus, o que reforça a necessidade 
também de fortalecimento das medidas não farmacológicas até então
adotadas, que devem se somar aos esforços de todos os gestores;

CONSIDERANDO que os municípios pernambucanos já dispõem de
planos de  contingência para enfrentar a COVID-19, sendo orientados
pelo CONASS (Conselho  Nacional de Secretários de Saúde) e
CONASEMS (Conselho Nacional de Secretários  Municipais de Saúde)
a também instituírem gabinetes de crise, conforme disposto no Guia
Orientador para o Enfrentamento da Pandemia na Rede de Atenção à 
Saúde, “que deverá ter reuniões diárias para alinhamento das ações,
análise dos resultados, atualização dos dados e deliberação das ações
diárias e prioridades”;

CONSIDERANDO que a instalação dos gabinetes de crise se afigura
providência  de extrema importância, especialmente no atual momento
da pandemia, visto a  necessidade de melhor gerenciamento das
demandas e necessidades dos recursos disponíveis, em razão do
iminente colapso dos sistemas de saúde, bem como sua  integração
com os Centros de Operações de Emergência Estadual (COE),
já existentes e em funcionamento em todas as unidades da federação

CONSIDERANDO que o momento requer a união e todos os entes
federativos  (união, estados e municípios) quanto à necessidade de
ampliação da rede  assistencial à saúde pernambucana, notadamente
com a implantação de novos  leitos de UTI, em decorrência do
exponencial crescimento do número de casos  graves, devendo ser
utilizados todos os serviços de saúde disponíveis no território, tanto de
baixa, média, como de alta complexidade;
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CONSIDERANDO que a instalação de novos leitos e o processo de
vacinação em  curso não se mostram suficientes para conter o
galopante avanço da pandemia, se  fazendo necessário o efetivo
cumpr imento das medidas não farmacológ icas a té  então
implementadas;

CONSIDERANDO que, inobstante a vigência de vários atos normativos
editados  pelas autoridades sanitárias, alguns deles repristinados por
mais de uma vez,  denotando não só o descumprimento pelos
segmentos atingidos, como possível deficiência na fiscalização pelos
órgãos de controle;

CONSIDERANDO que dentre esses atos, destacam-se: 1) A
obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em todo
os espaços de acesso aberto ao público no Estado de Pernambuco; 2)
O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as
atividades econômicas, sociais e religiosas no estado; 3) A restrição do
exercício de atividades econômicas e sociais em dias e horários
especificados; 4) A proibição da realização de eventos corporativos,
institucionais, públicos ou  privados, para fins de reuniões, treinamentos,
seminários, congressos e  similares, bem como a realização de shows,
festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais,  hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participante.

CONSIDERANDO ainda que tais condutas podem ensejar os tipos
penais previstos no art. 1º, inciso XIV, do Decreto Lei nº. 201/67 (negar
execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir
ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da  impossibilidade, por
escrito, à autoridade competente) e art. 268 do Código Penal  (infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução
ou propagação de doença contagiosa);

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos  crimes correlatos;

CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de Calamidade Pública
exige dos  gestores a adoção de uma série de medidas orçamentárias e
financeiras  excepcionais no âmbito da Administração Pública, de modo
a otimizar o gasto público, bem como conferir caráter prioritário e célere
às ações de enfrentamento à Covid-19;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº. 173/2020, que proibiu a
realização de  diversas despesas não essenciais por partes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, até 31 de dezembro
de 2021 (art. 8º);

CONSIDERANDO que os gastos relacionados ao combate da pandemia
devem se  justificar a partir dos princípios constitucionais da
necessidade, finalidade, economicidade e eficiência e que, neste
sentido, é a jurisprudência recente do  Supremo Tribunal Federal acerca
de gastos supérfluos em tempos de pandemia, materializada em voto do
Ministro Luís Roberto Barroso na ADPF nº. 669/DF: ”O uso  de recursos
públicos para tais fins, claramente desassociados do interesse público 
consistente em salvar vidas, proteger a saúde e preservar a ordem e o 
funcionamento do sistema de saúde, traduz uma aplicação de recursos
públicos que não observa os princípios da legalidade, da moralidade e
da eficiência, além de deixar de alocar valores escassos para a medida
que é a mais emergencial: salvar vidas (art. 37, caput e §1º, CF)“;

CONSIDERANDO que o princípio da reserva do possível em harmonia
com o do  mínimo existencial exige do gestor público, em situação de
escassez de recursos e  diante do quadro de

emergência, a priorização de gastos para o enfrentamento da  situação
emergencial e em especial das pessoas mais carentes que já se
encontram em processo de agravamento da precarização de sua
cobertura social;

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração pública direta e indireta
de qualquer  dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Munic íp ios obedecerá   aos pr incíp ios de legal idade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do
artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o agente público, de qualquer nível ou hierarquia,
por força  do artigo 4º, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
nº. 8.429/92), deve  respeitar e fazer respeitar os princípios da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que
atenta  contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou
omissão que viole   os deveres de legal idade, moral idade,
imparcialidade, publicidade, honestidade e  lealdade às instituições,
cominando ao agente público ímprobo as penalidades previstas no
artigo 12, inciso III, da Lei nº. 8429/92;

CONSIDERANDO que a recusa no cumprimento das normas sanitárias
federal e  estadual e a prática de fins proibidos, notadamente as
medidas de isolamento, poderá ensejar a responsabilização dos agentes
públicos, por ofensa aos princípios da administração pública (Lei nº.
8.429/92, art. 11);

CONSIDERANDO que a configuração da infração das medidas
sanitárias podem  ser cumuladas com diversos tipos penais descritos e
previstos na legislação pátria,  a depender do contexto fático e ante a
diversidade de bens jurídicos a serem protegidos;

CONSIDERANDO que sempre que uma pessoa, nas mais variadas
hipóteses  possíveis, independentemente do contexto, tem ciência de
que está infringindo  determinação do Poder Público destinada a impedir
a introdução ou a propagação de doença contagiosa, bem como,
apresentação de projetos de leis que visem  elastecer atividades
consideradas essenciais em desobediência ou com o fim de burlar as
normas de vigi lâncias sanitárias devidamente previstas nos
decretos acima normatizados concorre para as práticas dos dispositivos
penais acima mencionados;

CONSIDERANDO, por fim, a edição do Decreto Executivo nº. 50.433,
datado de 15 de março de 2021, que estabelece medidas temporárias
ainda mais restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o
enfrentamento da COVID-19.

RESOLVE:

1 – RECOMENDAR ao Prefeito Municipal de Sertânia/PE que:

1.1. Instale, caso ainda não o tenha, seu respectivo gabinete de  crise
para o enfrentamento da pandemia da COVID-19, nos termos do  Guia
Orientador para o Enfrentamento da Pandemia na Rede de Atenção à
Saúde do CONASS e CONASEMS, de forma que essa  instância possa
centralizar e maximizar as decisões estratégicas e emergenciais que a
pandemia da COVID-19 requer;

1.2. Dê efetivo cumprimento aos atos normativos sanitários referentes
aos temas abaixo relacionados:

1.2.1. Instalação e/ou requalificação de unidades de saúde de
baixa, média e alta complexidade, de âmbito local, tais  como leitos de
retaguarda, enfermarias, abrigos temporários, espaços de proteção
social, hospitais de campanha, leitos de assistência crítica, UTIs,
ampliando a capacidade de  atendimento
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hospitalar e garantindo a suspensão criteriosa das  internações e
procedimentos eletivos na sua rede de serviços próprios ou contratados
pelo SUS, dentre outras providências;

1.2.2. Obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os espaços de acesso aberto ao público;

1.2.3. Cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as
atividades econômicas, sociais e religiosas;

1.2.4. Cumprimento das restrições do exercício de atividades
econômicas e sociais impostas pelo Decreto Executivo nº. 50.433,
datado de 15 de março de 2021;

1.2.5. Proibição da realização de eventos corporativos, institucionais,
públ icos ou pr ivados, para f ins de reuniões, treinamentos,
seminários, congressos e similares, bem como a realização de shows,
festas,  eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização
de  ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou
privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares e restaurantes,
independentemente do número de participante.

1.3. Envide todos os esforços, no âmbito da saúde, criminal e
da probidade administrativa, para que sejam efetivamente cumpridas
as medidas ora tratadas, visando maximizar todas as medidas sanitárias
até então adotadas e que buscam arrefecer o crescimento da
pandemia,  inclusive com a priorização de recursos públicos para
cumprir e fazer cumprir  as determinações sanitárias oriundas do
Governo Federal e do Governo do  Estado de Pernambuco para
prevenção e contenção à Covid-19;

1.4. Destine parte dos recursos recebidos para o enfrentamento à
COVID-19 em ações de educação  em saúde, visando coibir as
aglomerações de pessoas, o descumprimento das normas sanitárias e
de biossegurança, sugerindo-se:

1.4.1. A divulgação nas mídias (facebook, instagram, rádios, tvs, etc.)
sobre  a necessidade de efet ivo cumprimento das normas
sanitárias restritivas, distanciamento social, uso de máscaras e medidas
de  higiene respiratória, visto a gravidade do momento pandêmico;

1.4.2. A realização de rondas educativas com a emissão de avisos
sonoros  emitidos por dispositivos instalados nas viaturas da polícia civil
e/ou  militar, guarda municipal, vigilância em saúde ou através de
qualquer outro meio utilizado para essa finalidade, nos locais onde
estejam ocorrendo as transgressões ou que sejam mais frequentes;

1.5. Encaminhe-se a presente recomendação à:

1.5.1. A Secretaria-Geral, para fins de publicação no DOE;

1.5.2. Ao Prefeito Municipal de Sertânia/PE, para conhecimento e
providências;

1.5.3. Aos CAOP’s Saúde, Criminal e Patrimônio Público e ao Conselho
Superior do Ministério Público, para conhecimento.                

Sertânia, 16 de março de 2021.

Raissa de Oliveira Santos Lima,
Promotora de Justiça.

RAISSA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA
2º Promotor de Justiça de Sertânia

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ARCOVERDE Procedimento nº 02288.000.063/2020 —
Procedimento Administrativo de interesses individuais

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 05/2021   
             
Recife, 16 de março de 2021

indisponíveis

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 05/2021                 

REFERÊNCIA: Intensificação no acompanhamento e fiscalização das
determinações do Governo do Estado de Pernambuco relativas ao
distanciamento social, vedação de aglomerações, uso de máscaras e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente diante da adoção de
novas medidas restritivas em relação às atividades sociais e
econômicas em todo o estado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
dos Promotores de Justiça que subscrevem a presente Recomendação,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal nº 8.625/93;
art. 4º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual nº 12/94; e art. 8º, § 1º, da
Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.01.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo  coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 50.346, de 1º de março de 2021,
do Governador do Estado de Pernambuco, “o qual estabelece novas
medidas restritivas em relação a atividades sociais e econômicas, por
período determinado, e consolida as normas vigentes, para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus”;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 50.346/21 prescreve, em suma, o
seguinte: 1. A reiteração da obrigatoriedade do uso de máscaras,
mesmo que artesanais, em todo os espaços de acesso aberto ao
público no Estado de Pernambuco; 2. A reiteração do cumprimento dos
protocolos sanitários setoriais para as atividades econômicas, sociais e
religiosas no Estado; 3. A vedação, até o dia 17 de março de 2021,
inclusive, do exercício das atividades econômicas e sociais, de segunda
à sexta-feira, das 20h às 5h do dia seguinte, e, aos sábados e
domingos, em qualquer horário; 4. as atividades descritas no
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anexo único, os jogos de futebol profissional (desde que cumprido o
protocolo específico e não haja público), os estabelecimentos
destinados ao abastecimento alimentar localizados nos shopping
centers, desde que possuam acesso externo e independente, ficam
excluídas das restrições ali contidas; 5. A vedação, até 17 de março de
2021, inclusive, da utilização de som nos bares, lanchonetes,
restaurantes e estabelecimentos similares, como também faixa de areia
das praias e em bares, lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos
similares nela localizados; 6. A vedação, até 17 de março de 2021,
inclusive, da realização de eventos corporativos, institucionais, públicos
ou privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários,
congressos e similares, bem como a realização de shows, festas,
eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participante; 7.
Que permanecem suspensas as operações de atracação de cruzeiros e
outras embarcações de passageiros de grande porte, em todo o Estado
de Pernambuco, inclusive no Distrito Estadual de Fernando de Noronha;
8. A autorização para a retomada das atividades pedagógicas, de forma
presencial, do Ensino Fundamental e da Educação Infantil das
instituições de ensino públicas, situadas no Estado de Pernambuco,
observados os protocolos sanitários, os cronogramas de retorno às
atividades, bem como as demais determinações contidas em Portaria da
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 18 de março de 2021,
incluindo-se as aulas e atividades da Educação de Jovens e Adultos; 9.
A vedação das aulas de iniciação em modalidade esportiva coletiva para
praticantes com idade igual ou inferior a 12 (doze) anos, bem como as
práticas esportivas em modalidades coletivas voltadas ao lazer.

CONSIDERANDO o Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, do Estado
de Pernambuco, o qual sistematiza as medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, segundo o qual
permanecem suspensos eventos de qualquer natureza com público, em
todo o Estado de Pernambuco (art. 11), estando liberadas apenas as
atividades especificadas pela autoridade sanitária e previstas em atos
normativos dela emanados e do Plano de Convivência das Atividades
Econômicas com a Covid-19;

CONSIDERANDO a vigência de normas federais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; (b) Portaria
Interministerial 5, de 17 de março de 2020, dos Ministérios da Saúde
(MS) e da Justiça e Segurança Pública, que considerou de observância
compulsória as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas na Lei 13.979 /2020, acenando com responsabilidade
penal para os que as descumpram; (c) Portaria 454, de 20 de março de
2020, do MS, que declarou, “em todo o território nacional, o estado de
transmissão comunitária do coronavírus”; (d) Portaria 1.565, de 18 de
junho de 2020, em que o MS concedeu às autoridades estaduais e
municipais competência para decidir acerca da manutenção ou
revogação de medidas destinadas a garantir a prevenção, mitigação e
controle da pandemia (nos termos do art. 3º, § 7º, da Lei 13.979/2020);

CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus”; (c) Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, o qual
“sistematiza as regras relativas às medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO que mesmo diante de todas as medidas restritivas
até  en tão  es tabe lec idas ,  a lgumas pessoas ins is tem em
burlar/descumprir as normas sanitárias que visam conter o avanço da
pandemia, razão pela qual a estas devem ser aplicadas as medidas
sancionatórias cabíveis;

CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a contumaz
aglomeração de pessoas, principalmente em razão das atividades de
lazer, eventos clandestinos e situações do cotidiano, em detrimento das
determinações das autoridades sanitárias, evidenciando assim o
menosprezo à dor dos enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo
para a contenção da pandemia, enfim, à grave situação de saúde
pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de
255.000 vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente por não
se contar, até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica
cientificamente comprovada e disponível para prevenir ou tratar a
doença causada pelo novo coronavírus;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação dos leitos de
UTI na rede pública e privada, pelo que se mostra necessário garantir
que as medidas até então adotadas sejam capazes de reduzir a
pressão sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do iminente
esgotamento dos leitos com pacientes graves;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 05/2020, que
recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco, com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam cumpridas as determinações do Governo do Estado de
Pernambuco relativas ao distanciamento social, vedação de
aglomerações e cumprimento das normas sanitárias previstas em
decreto, protocolo setorial e no plano de convivência das atividades
econômicas, notadamente diante da adoção de novas medidas
restritivas em relação às atividades sociais e econômicas em todo o
estado;

CONSIDERANDO a prática, em tese, do delito do art. 268 do Código
Penal, que define como infração de medida sanitária preventiva,
“infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução
ou propagação de doença contagiosa”, com pena de detenção de um
mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. Sr. Prefeita, ao(à) Secretário(a) de Saúde e ao(à)
Secretário(a) de Educação do Município de Arcoverde-PE, para que
fiscalizem e adotem os poderes de polícia que lhes são inerentes, no
âmbito das suas competências, o efetivo cumprimento das normas
sanitárias federal, estadual e
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municipal, em especial o Decreto Executivo nº 50.346, de 1º de março
de 2021, de abrangência em todo o Estado de Pernambuco, devendo
ser observado o seguinte:

a) A obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os espaços de acesso aberto ao público no município;

b) O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no município;

c) A vedação até o dia 17 de março de 2021, inclusive, do exercício das
atividades econômicas e sociais, de segunda à sexta-feira, das 20h às
5h do dia seguinte, e, aos sábados e domingos, em qualquer horário,
excetuando-se as atividades descritas no anexo único do Decreto nº
50.346, os jogos de futebol profissional (desde que cumprido o protocolo
específico e não haja público), os estabelecimentos destinados ao
abastecimento alimentar localizados nos shopping centers, desde que
possuam acesso externo e independente;

d) A vedação até 17 de março de 2021, inclusive, da utilização de som
nos bares, lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos similares;

e) A vedação até 17 de março de 2021, inclusive, da realização de
eventos corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de
reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares, bem como a
realização de shows, festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou
sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares e
restaurantes, independentemente do número de participantes (se for o
caso);

f) O retorno das atividades pedagógicas, de forma presencial, do Ensino
Fundamental e da Educação Infantil das instituições de ensino públicas,
situadas neste município, observados os protocolos sanitários, os
cronogramas de retorno às atividades, bem como as demais
determinações contidas em Portaria da Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 18 de março de 2021, incluindo-se as aulas e
atividades da Educação de Jovens e Adultos;

g) A vedação das aulas de iniciação em modalidade esportiva coletiva
para praticantes com idade igual ou inferior a 12 (doze) anos, bem como
as práticas esportivas em modalidades coletivas voltadas ao lazer;

2) Ao Exma. Sr. Prefeito e ao(à) Secretário(a) de Saúde, para que
destinem parte dos recursos recebidos para o enfrentamento à
COVID19 em ações de educação em saúde, visando coibir as
aglomerações de pessoas, o descumprimento das normas sanitárias e
de biossegurança, sugerindo:

2.1) A divulgação nas mídias (facebook, instagram, rádios, tvs, etc.)
sobre a necessidade de efetivo cumprimento das normas sanitárias
restritivas, distanciamento social, uso de máscaras e medidas de higiene
respiratória, visto a gravidade do momento pandêmico;

2.2) A realização de rondas educativas com a emissão de avisos
sonoros emitidos por dispositivos instalados nas viaturas da polícia civil
e/ou militar (mediante convênio ou outro instrumento próprio), guarda
municipal, vigilância em saúde ou através de qualquer outro meio
utilizado para essa finalidade, nos locais onde estejam ocorrendo as
transgressões ou que sejam mais frequentes;

3) Ao Exmo. Sr. Prefeito e ao(à) Secretário(a) de Saúde para que
autuem os proprietários dos estabelecimentos que infrinjam as
restrições impostas pelo Decreto Executivo nº 50.346, de 1º de março
de 2021, adotando as providências administrativas cabíveis e
encaminhando cópia dos autos de

infração a esta Promotoria de Justiça;

4) Aos proprietários dos estabelecimentos e público em geral, cujas
atividades e ações estejam restringidas pelo Decreto Executivo nº
50.346, o seguinte:

a) Que sigam rigorosamente as normas sanitárias federal, estadual e
municipal, notadamente as  medidas de distanciamento social já
impostas e o Decreto Executivo nº 50.346, de 1º de março de 2021, que
impõe medidas restritivas à atividade eco nômica e sociais, além das
orientações de biossegurança, com a finalidade de evitar a propagação
da COVID19.

5) Às polícias civil e militar, o seguinte:

a) Que adotem as providências legais cabíveis para aqueles que
insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre restrição às
atividades econômicas, aglomeração de pessoas e distanciamento
social, apurando o crime de medida sanitária preventiva destinada a
impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do
Código Penal);

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a) Ao Exmo. Sr. Prefeita, ao(à) Secretário(a) de Saúde e ao(à)
Secretário(a) de Educação do Município de Arcoverde-PE, para
conhecimento e cumprimento;

b) Ao representante da CDL, para conhecimento e orientação dos seus
filiados/ associados;

c) Às rádios locais para conhecimento e divulgação;

d) Ao Delegado de Polícia e ao Comandante do Batalhão da Polícia
Militar, para conhecimento e cumprimento;

e) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

f) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde, Criminal
e Educação do MPPE, para conhecimento e registro;

g) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;

h) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar do recebimento, prazo este no qual
SOLICITA aos destinatários que se manifestem sobre o acatamento da
presente recomendação, com especial destaque ao sentimento de
colaboração que se faz necessário entre o Ministério Público e os
órgãos solicitados, sejam eles governamentais ou não governamentais,
dada a gravidade e excepcionalidade da situação ora enfrentada por
toda sociedade, devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça,
através do e-mail pjarcoverde@mppe.mp.br, as providências adotadas e
a documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.          

Arcoverde, 16 de março de 2021.          

Milena de Oliveira Santos          
1ª Promotoria de Justiça de Arcoverde          

Bruno Miquelão Gottardi          
2ª Promotoria de Justiça de Arcoverde          
4ª Promotoria de Justiça de Arcoverde
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE SALGUEIRO Procedimento nº 01940.000.067/2020 —
Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01940.000.067/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, tendo em vista a necessidade de continuidade de diligências,
instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA - 108536

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1 - cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

2 - Oficie-se à 3a. Promotoria de Justiça de Salgueiro, com cópia do
termo de informações datado de 24/11/2020, para conhecimento e
adoção das medidas que entender cabíveis, especialmente em relação
à conduta atribuída a profissionais,

3 - Renove-se a notificação datada de 28/10/2020, tendo em vista que
esta trata especialmente das condições do estabelecimento de saúde;

Cumpra-se.

Salgueiro, 10 de março de 2021.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 01940.000.067/2020
Recife, 10 de março de 2021

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 5ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02143.000.013/2020 — Notícia de
Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O

Procedimento Preparatório 02143.000.013/2020

OBJETO: INVESTIGAÇÃO ACERCA DE EVENTUAL PRÁTICA DE
ATOS VEDADOS POR LEI POR PARTE DA CONSELHEIRA TUTELAR
DA 5A REGIONAL IRACEMA VIANA DE ALMEIDA

INVESTIGADO: IRACEMA VIANA DE ALMEIDA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94

PORTARIA Nº 02143.000.013/2020  -
Recife, 1 de setembro de 2020

e na Resolução CSMP nº 003/2019; e, ainda:

 CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 131 da Lei nº 8.069/90, o
Estatuto da Criança e do Adolescente, “O Conselho Tutelar é órgão
permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade
de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente,
definidos nesta Lei”; 

CONSIDERANDO  que, nos termos do art. 132 do ECA, “Em  cada
Município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar como órgão
integrante da administração  pública local, composto de cinco membro,
escolhidos pela população local para mandato de quatro anos, permitida
uma recondução, mediante novo processo de escolha”;

CONSIDERANDO  que o Ministério Público, enquanto instituição
destinada constitucionalmente a “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados
na constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia”
(art. 129, II, CF), além de ser responsável pela defesa do regime
democrático (art. 127, caput,  da CF) tem como dever institucional
garantir o regular funcionamento dos Conselhos Tutelares;

CONSIDERANDO  que, conforme o art. 135 do ECA, “o  exercício
efetivo da função de conselheiro (tutelar) constituirá serviço público
relevante”, o que torna indiscutível ser o Conselheiro Tutelar um servidor
público “lato sensu”; CONSIDERANDO que o art. 41, inciso III, da
Resolução 170 do CONANDA e o art. 24, inciso VI da lei municipal
n.1179/2015, dispõe que é vedado ao Conselheiro Tutelar utilizar-se do
Conselho Tutelar para o exercício de propaganda político partidária;

CONSIDERANDO que o ECA e as Resoluções do CONANDA exigem
dedicação exclusiva para o exercício da função de conselheiro tutela;

CONSIDERANDO que o Conselheiro Tutelar que praticar alguma das
condutas a ele vedadas estará sujeito às penalidades administrativas de
advertência, suspensão do exercício da função e destituição do
mandato, a depender da natureza e a gravidade da  infração
cometida, conforme arts. 44 e 45 da Resolução 170 do CONANDA, bem
como no disposto na legislação municipal (arts.24, inciso IV e 25 a 30 da
lei municipal n.1179 /2015);

CONSIDERANDO a necessidade de delimitar o objeto  da investigação,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONVERTO a
presente NOTÍCIA DE FATO em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,
determinando, desde logo:

a) Oficie-se a regional da Rede Globo de televisão, requisitando as
imagens das gravações realizadas no dia 06/06/2020, referida na
representação;

b) intime-se a investigada para prestar depoimento pessoal acerca do
fato no dia 09/09/2020, às 10:00;

c) junte-se no presente procedimento a manifestação feita por escrito
pela investigada que fora equivocadamente protocolada como
"documento novo" sob o número 022/2020;

d) cumpra-se integralmente o último despacho, com a juntada dos
documentos neles referidos.    Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 01 de setembro de 2020.

Diliani Mendes Ramos,
Promotora de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 5ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02143.000.013/2020 — Procedimento
Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02143.000.013/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Representante
abaixo signatário, com fulcro nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da
CF/88, na Lei nº 7.347 /85, 25, na Lei nº 8.625/93, na L.C nº 12/94, na
Resolução RES-CSMP nº 003/2019 e na Lei nº 8069/90; e

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo
respeito aos interesses e direitos das crianças e dos adolescentes,
promovendo as medidas necessárias para sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, por
imperativo constitucional (artigo 227, caput), adotou a doutrina da
proteção integral, consignando que o resguardo e a garantia dos direitos
das crianças e adolescentes é responsabilidade compartilhada entre
Estado, família e sociedade;

CONSIDERANDO que a referida lei federal determina, ainda, que
nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos 
seus direitos fundamentais (artigo 5º);

 CONSIDERANDO que a política de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações
governamentais e nãogovernamentais, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios (art. 86 da Lei nº8.069/90);

CONSIDERANDO que o Ministério Público, enquanto instituição
destinada constitucionalmente a pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos “zelar e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia” (art. 129, II, CF), além de ser responsável pela defesa do
regime democrático (art. 127, caput,  da CF) tem como dever
institucional garantir o regular funcionamento dos Conselhos Tutelares;

CONSIDERANDO  que, de acordo com o art. 131 da Lei nº 8.069/90, o
Estatuto da Criança e do Adolescente, “O Conselho Tutelar é órgão
permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade
de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente,
definidos nesta Lei”;

CONSIDERANDO    que, nos termos do art. 132 do ECA, “Em cada
Município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar como órgão
integrante da administração pública local, composto de cinco membro,
escolhidos pela população local para mandato de quatro anos, permitida
uma recondução, mediante novo processo de escolha”;

CONSIDERANDO que, conforme o art. 135 do ECA, “o exercício efetivo
da função de conselheiro (tutelar) constituirá serviço público relevante”,
o que torna indiscutível ser o Conselheiro Tutelar um servidor público
“lato sensu”;

CONSIDERANDO que o art. 41, inciso III, da Resolução 170 do
CONANDA e o art. 24, inciso VI da lei municipal n.1179/2015,
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dispõe que é vedado ao Conselheiro Tutelar utilizar-se do Conselho
Tutelar para o exercício de propaganda polít ico part idária;
CONSIDERANDO que o ECA e as Resoluções do CONANDA exigem
dedicação exclusiva para o exercício da função de conselheiro tutelar;

CONSIDERANDO que o Conselheiro Tutelar que praticar alguma das
condutas a ele vedadas estará sujeito às penalidades administrativas de
advertência, suspensão do exercício da função e destituição do
mandato, a depender da natureza e a gravidade da infração cometida,
conforme arts. 44 e 45 da Resolução 170 do CONANDA, bem como no
disposto na legislação municipal (arts.24, inciso IV e 25 a 30 da lei
municipal n. 1179 /2015); Considerando que o presente procedimento
tem por objeto investigar denúncia acerca de condutas ilegais
supostamente praticados pela conselheira tutelar I.V.A., no exercício do
mandato;     

RESOLVE CONVERTER PP EM INQUÉRITO CIVIL com a finalidade de
dar continuidade a apuração de eventual prática de descumprimento de
dever funcional suficiente a embasar ação de destituição de mandato
eletivo de conselheiro tutelar.

Determino, de logo, que sejam cópias dos autos enviados ao Conselho
de Defesa dos Direitos das Crianças e Adolescentes de Jaboatão dos
Guararapes para fins de observância do procedimento descrito nos
artigos 27 e art.30 da lei municipal n.1378/2018, com envio de relatório
acerca das medidas adotadas no prazo de 30 (trinta)dias.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de março de 2021.

DILIANI MENDES RAMOS Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 5ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02143.000.013/2020 — Notícia de
Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
PREPARATÓRIO Procedimento Preparatório 02143.000.013/2020

OBJETO: INVESTIGAÇÃO ACERCA DE EVENTUAL PRÁTICA DE
ATOS VEDADOS POR LEI POR PARTE DA CONSELHEIRA TUTELAR
DA 5A REGIONAL IRACEMA VIANA DE ALMEIDA

INVESTIGADO: IRACEMA VIANA DE ALMEIDA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019; e,
ainda:

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 131 da Lei nº 8.069/90, o
Estatuto da Criança e do Adolescente, “O Conselho Tutelar é órgão
permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade
de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente,
definidos nesta Lei”; 

CONSIDERANDO  que, nos termos do art. 132 do ECA, “Em  cada
Município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar como órgão
integrante da administração  pública local, composto de cinco membro,
escolhidos pela população local para mandato de quatro anos, permitida
uma recondução, mediante novo processo de escolha”;
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CONSIDERANDO  que o Ministério Público, enquanto instituição
destinada constitucionalmente a “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados
na constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia”
(art. 129, II, CF), além de ser responsável pela defesa do regime
democrático (art. 127, caput,  da CF) tem como dever institucional
garantir o regular funcionamento dos Conselhos Tutelares;

CONSIDERANDO  que, conforme o art. 135 do ECA, “o  exercício
efetivo da função de conselheiro (tutelar) constituirá serviço público
relevante”, o que torna indiscutível ser o Conselheiro Tutelar um servidor
público “lato sensu”;

CONSIDERANDO que o art. 41, inciso III, da Resolução 170 do
CONANDA e o art. 24, inciso VI da lei municipal n.1179/2015, dispõe
que é vedado ao Conselheiro Tutelar utilizar-se do Conselho Tutelar
para o exercício de propaganda político partidária;

CONSIDERANDO que o ECA e as Resoluções do CONANDA exigem
dedicação exclusiva para o exercício da função de conselheiro tutela;

CONSIDERANDO que o Conselheiro Tutelar que praticar alguma das
condutas a ele vedadas estará sujeito às penalidades administrativas de
advertência, suspensão do exercício da função e destituição do
mandato, a depender da natureza e a gravidade da infração
cometida, conforme arts. 44 e 45 da Resolução 170 do CONANDA, bem
como no disposto na legislação municipal (arts.24, inciso IV e 25 a 30 da
lei municipal n.1179 /2015);

CONSIDERANDO a necessidade de delimitar o objeto  da investigação,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, CONVERTO a
presente NOTÍCIA DE FATO em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,
determinando, desde logo: a) Oficie-se a regional da Rede Globo de
televisão, requisitando as imagens das gravações realizadas no dia
06/06/2020, referida na representação; b) intime-se a investigada para
prestar depoimento pessoal acerca do fato no dia 09/09/2020, às 10:00;
c) junte-se no presente procedimento a manifestação feita por escrito
pela investigada que fora equivocadamente protocolada como
"documento novo" sob o número 022/2020; d) cumpra-se integralmente
o último despacho, com a juntada dos documentos neles referidos.   

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 01 de setembro de 2020.

Diliani Mendes Ramos,
Promotora de Justiça.

DILIANI MENDES RAMOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA Procedimento nº 02236.000.013/2021 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02236.000.013/2021
O  MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 1ª
Promotoria de Justiça, com atuação na defesa do Patrimônio Público e
Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e
129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº
7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998;
sem prejuízo do art. 1º e seguintes da RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO  que tramita  nesta Promotoria de Justiça o Inquérito
Civil (Auto  2019 1932281),  instaurado  em

PORTARIAS Nº nº 02236.000.013/2021 — Notícia de Fato
Recife, 16 de março de 2021

15/10/2019, cujo  objeto é apurar irregularidades no processo
administrativo nº 055/2018, instaurado pelo Município de Água Preta; 
CONSIDERANDO  o  teor da Recomendação CGMP nº 11/2020 (DOE
22/06 /2020), segundo a qual os Membros do Ministério Público de
Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido contempladas com a
implantação do Sistema SIM – Extrajudicial Eletrônico, devem iniciar o
processo de migração dos Procedimentos Administrativos (PA) e dos
Inquéritos Civis (IC) para o referido sistema eletrônico de tramitação de
autos (SIM), inclusive os seus respectivos incidentes e procedimentos
conexos, sem prejuízo do desempenho das demais atribuições e de que
os feitos em questão possam ter resolutividade no estado em que se
encontram; CONSIDERANDO  o  teor da Resolução RES-PGJ nº
01/2020 que instituiu o Sistema SIM (Sistema de Informações do
Ministério Público) como a plataforma oficial de tramitação eletrônica
dos procedimentos extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do
Estado de Pernambuco; CONSIDERANDO  que  o artigo 3º da
Resolução RES-PGJ nº 01/2020 faz expressa menção à possibilidade
de migração dos procedimentos extrajudiciais físicos, que atualmente
t rami tam no S is tema Arqu imedes,  para  o  S is tema SIM;
CONSIDERANDO  a  necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM; CONSIDERANDO o teor do art. 14, da Resolução RESCSMP nº
003/2019, que regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito Civil;
CONSIDERANDO  a necessidade de dar continuidade às investigações
para propiciar a adoção de medidas extrajudiciais e/ou judiciais;
RESOLVE: INSTAURAR o presente Inquérito Civil, adotando-se as
seguintes providências: 1. Remessa de cópia da presente Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial;
2. Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à
Corregedoria Geral do Ministério Público, ao CAOP Educação, para fins
de conhecimento e registro; 3. Designo para secretariar os trabalhos a
servidora Maria Alesandra da Silva Lins, matrícula 189.220-7; 4. Voltem-
me conclusos para análise e deliberação. Cumpra-se. Água Preta, 06 de
março de 2021.  Vanessa Cavalcanti de Araújo promotora de Justiça
Vanessa Cavalcanti de Araújo, Promotora de Justiça. MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
ÁGUA PRETA Procedimento nº 02236.000.013/2021 — Notícia de Fato
P

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA Procedimento nº 02236.000.033/2021 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02236.000.033/2021
O  MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 1ª
Promotoria de Justiça, com atuação na defesa do Patrimônio Público e
Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e
129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº
7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998;
sem prejuízo do art. 1º e seguintes da RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO  que  tramita nesta Promotoria de Justiça o Inquérito
Civil  (Auto 20159 75159), cujo objeto é apurar irregularidades na
Prestação de Contas TC 17100208-8, que figura como prestador o
SAAE - Água Preta;  CONSIDERANDO  o  teor da Recomendação
CGMP nº 11/2020 (DOE 22/06 /2020), segundo a qual os Membros do
Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido
contempladas com a implantação do Sistema SIM – Extrajudicial
Eletrônico, devem iniciar o processo de migração dos Procedimentos
Administrativos (PA) e dos Inquéritos Civis (IC) para o referido sistema
eletrônico de tramitação de autos (SIM), inclusive os seus respectivos
incidentes e procedimentos conexos, sem prejuízo do desempenho das
demais atribuições e de que os feitos em questão possam ter
resolutividade no estado em que se encontram; CONSIDERANDO  o 
teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que instituiu o Sistema SIM
(Sistema de Informações do Ministério Público) como a plataforma oficial
de tramitação

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



30Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 17 de março de 2021

eletrônica dos procedimentos extrajudiciais no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco; CONSIDERANDO  que  o artigo 3º
da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 faz expressa menção à
possibilidade de migração dos procedimentos extrajudiciais físicos, que
atualmente tramitam no Sistema Arquimedes, para o Sistema SIM;
CONSIDERANDO  a  necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM; CONSIDERANDO o teor do art. 14, da Resolução RESCSMP nº
003/2019, que regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito Civil;
CONSIDERANDO  a necessidade de dar continuidade às investigações
para propiciar a adoção de medidas extrajudiciais e/ou judiciais;
RESOLVE: INSTAURAR o presente Inquérito Civil, adotando-se as
seguintes providências: 1. Remessa de cópia da presente Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial;
2. Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à
Corregedoria Geral do Ministério Público, ao CAOP Educação, para fins
de conhecimento e registro; 3. Designo para secretariar os trabalhos a
servidora Maria Alesandra da Silva Lins, matrícula 189.220-7; 4. Voltem-
me conclusos para análise e deliberação. Cumpra-se. Água Preta, 16 de
março de 2021. Vanessa Cavalcanti de Araújo, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ALAGOINHA Procedimento nº 01633.000.055/2021 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01633.000.055/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente: OBJETO: Assunto: NOMEAÇÃO DE APROVADOS EM
CONCURSO PÚBLICO INVESTIGADO: Prefeitura de Alagoinha/PE
REPRESENTANTE: Resolve, assim, promover as dil igências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências: cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP. Cumpra-
se. Alagoinha, 16 de março de 2021. Marcus Brener Gualberto de
Aragão, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ALAGOINHA Procedimento nº 01633.000.056/2021 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01633.000.056/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente: OBJETO: Assunto: Acumulação indevida de cargos Médicos.
INVESTIGADO: REPRESENTANTE: Resolve, assim, promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências: cópia da portaria que
determinar a instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio
eletrônico, ao  Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem
como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP. Cumpra-se. Alagoinha, 16 de março de 2021. Marcus Brener
Gualberto de

Aragão, Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ALAGOINHA Procedimento nº 01633.000.058/2021 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01633.000.058/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente: OBJETO: IC 002-2016 Falta de Saneamento básico em
perímetro urbano. INVESTIGADO: Prefeitura de Alagoinha/PE
REPRESENTANTE: Resolve, assim, promover as dil igências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências: cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP. Cumpra-
se. Alagoinha, 16 de março de 2021. Marcus Brener Gualberto de
Aragão, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO  PUBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento n.  02053.002.359/2020-Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.002.359/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,instaura
opresente Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:

CONSIDERANDO que a notícia de fato nº 02053.009002359/2020 teve
seu prazo de procedimento vencido e a necessidade de colher as
informações necessárias sobre a existência de dano ao consumidor.

OBJETO: Denúncia contra o SASSEPE - Possível Negligência com
paciente e falta de equipamentos.
 INVESTIGADO: SASSEPE-Sistema de Assistência à Saúde dos
Servidores Públicos do Estado de Pernambuco

REPRESENTANTE:

Sujeitos: Lucileide de Lima Tavares

Resolve,assim,promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito,determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada,  por  meio  e le t rôn ico ,  ao  Cent ro  de  Apo io
Operacional–CAOP respectivo,bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em assuntos administrativos,para publicação no Diário
Oficial,comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público –

PORTARIA Nº PORTARIA     DE      INSTAURAÇÃO
Recife, 15 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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CGMP;Determinando a notificação do SASSEPE-PE , por e-mail com
cópia da notícia de fato e portaria de instauração,fixando o prazo de dez
dias para resposta.

Cumpra-se.

Recife,15 de março de 2 021.

Maviael de Souza Silva,Promotor de Justiça.

COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO
PROGRAMA DE ESTÁGIO

24ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS DO CADASTRO RESERVA
Considerando a necessidade do serviço, bem como a suspensão das
atividades presenciais em 01/03/2021 através da Portaria Conjunta PGJ-
CGMP nº001/2021 de 01/03/2021;

Considerando que em virtude da referida suspensão das atividades
presenciais, os prazos estabelecidos para entrega de documentação
presencial, ficaram igualmente suspensos até a retomada oficial desta
Procuradoria Geral de Justiça;

Considerando minimizar para os candidatos aprovados o impacto
causado pelas suspensões dos prazos de ingresso após convocação, a
entrega/envio de documentação comprobatória, exigida para ingresso
nas atividades de estágio, ocorrerá, excepcionalmente via e-mail,
durante todo esse período;

Considerando o não comparecimento de candidatos ocupantes de
vagas, convocados anteriormente ao momento atual, bem como o
término de Termos de Compromisso de Estágio;

Convocamos os candidatos, abaixo descritos, que optaram pelo Estágio
no turno da Manhã e da tarde todos do Cadastro Reserva, na Seleção
Pública para Estágio de Nível Médio - X PENUM/MPPE, conforme
consta no EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº 01/2018 CMGP, publicado no
Diário Oficial do Estado de Pernambuco no dia 18/12/2018, e também
disponibilizado no site: http://www.mppe.mp.br/penum/; que:

 A documentação constante da relação abaixo, deverá ser escaneada e
encaminhada para o endereço eletrônico, divestagio@mppe.mp.br, até o
dia 16/04/2021, onde o candidato deverá também disponibilizar o
contato telefônico, sendo necessário posteriormente fazer a entrega
física de toda documentação original.
 Candidatos convocados para as Circunscrições Ministeriais deverão
entrar em contato com a respectiva sede/promotoria, para envio da
documentação por meio eletrônico ou entrega presencial.
 DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS:
 9.1 Os candidatos classificados e aprovados dentro das vagas
oferecidas, deverão apresentar no prazo
 estabelecido no subitem 8.2 (Etapa 14) e nos locais e horários previstos
(ANEXO II), sob pena de serem considerados desistentes, cópias
reprográficas (tipo xerox) e os originais, para efeito de conferência, dos
documentos que comprovem:
  I – Ser brasileiro (ex.: RG, CNH);
 II – Estar em dia com as obrigações militares (apenas para candidatos
do sexo masculino com mais de 18 (dezoito) anos – Certificado de
Reservista);
  III – estar quite com as obrigações eleitorais (apenas para candidatos
com mais de 18 (dezoito) anos – Título de Eleitor e declaração ou
comprovante de votação);
  IV – Estar regularmente matriculado em escola oficial ou reconhecida
pelo Ministério da Educação e Conveniada com o

CONVOCAÇÃO Nº 24ª CONVOCAÇÃO
Recife, 16 de março de 2021

MPPE, conforme subitens 8.3 e 8.3.1;
V – Comprovação médica que ateste gozar de boa saúde física e
mental;
 VI – Comprovante de residência atual;
 VII – 03 (três) fotos 3x4 atualizadas.
  Parágrafo único. O prazo estabelecido para comprovação do Inciso IV
poderá ser ampliado por mais 07 (sete) dias corridos, desde que
devidamente justificado o não fornecimento pela Instituição de Ensino
conveniada.
 OBS: 1) SÓ SERÁ ACEITA A DOCUMENTAÇÃO COMPLETA.
 2) A COMPROVAÇÃO MÉDICA DEVE SER ATRAVÉS DO ASO -
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL, EMITIDO POR MÉDICO DO
TRABALHO.
 3) CONTA SALÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA -  X  PENUM/MPPE
15/03 /2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



ANEXO DA PORTARIA PGJ Nº 610/2021 

MEMBRO 
PROCEDIMENTO N.º 

(SEI) 

MUNICÍPIO DA 

TITULARIDADE 

MUNICÍPIO 

DO 

EXERCÍCIO 

PLENO 

MUNICÍPIO DE 

RESIDÊNCIA 
JUSTIFICATIVA 

JOUBERTY 

EMERSSON 

RODRIGUES 

DE SOUSA 

19.20.0590.0000571/202

1-16 
Mirandiba Mirandiba Serra Talhada 

Artigo 129, § 2º da 

Constituição 

Federal c/c os arts. 

2º e 3º da 

Resolução RES-

PGJ nº. 002/2008 

e suas alterações. 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 612/2021 

 
Onde se lê: 

 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

21.03.2021 Domingo 13 às 17h Petrolina Rosane Moreira Cavalcanti 

27.03.2021 Sábado 13 às 17h Petrolina Tanusia Santana da Silva 

 
Leia-se: 

 
 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

21.03.2021 Domingo 13 às 17h Petrolina Tanusia Santana da Silva 

27.03.2021 Sábado 13 às 17h Petrolina Ana Cláudia de Sena Carvalho 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 613/2021 
 
Onde se lê: 
 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 12 – AFOGADOS DA 

INGAZEIRA 

Afogados da Ingazeira, Brejinho, Carnaíba, Iguaraci, Ingazeira, Santa Terezinha, São José do Egito,  
Solidão, Tabira, Tuparetama 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

16.03.2021 
Terça-feira 

Afogados da 
Ingazeira 

Adriana Cecília Lordelo Wludarski 

 

 
Leia-se: 
 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 12 – AFOGADOS DA 

INGAZEIRA 

Afogados da Ingazeira, Brejinho, Carnaíba, Iguaraci, Ingazeira, Santa Terezinha, São José do Egito,  
Solidão, Tabira, Tuparetama 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

16.03.2021 
Terça-feira 

Afogados da 
Ingazeira 

André Ângelo de Almeida 
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CAPITAL E REGIAO METROPOLITANA – MANHÃ

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO ORDEM DATA DA CONVOCA-
ÇÃO

0000015137 ISADORA ALVES PEREIRA DE LIMA 11234556430
216

15/03/2021

0000012901 DANIEL TAVARES DE LIMA MARCELINO 71315735407
217

15/03/2021

0000011394 LUIS FERNANDO MENDES DA SILVA 13966317478
218

15/03/2021

0000011581 EDUARDO SILVA DE ARAUJO 08393552460
219

15/03/2021

0000013404 PAULA VITORIA AGOSTINHO DE MOURA 71312573465
220

15/03/2021

0000014897
JOSE MARINALDO PINHEIRO DE MASSE-

NA FILHO 71716206464
221

15/03/2021

0000012158 GABRIELLA FARIAS GONCALVES 71180771435
222

15/03/2021

0000012994 VICTORIA FREINES DE LIMA 70572645422
223

15/03/2021

0000015209 LIVIA MAIRA DA SILVA ALVES 12023596475
224

15/03/2021

0000014174 GABRIEL ADRIANUS CAMPELO NAUS 14887972423
225

15/03/2021

0000012225 ANNA KAROLINE DA SILVA NEPOMUCENO 71521633401
226

15/03/2021

0000012500 ITALO FERNANDES CARDOSO DA SILVA 11878897411
227

15/03/2021

0000013053 WYNNEI KEYCE DA SILVA 70500600465
228

15/03/2021

0000011012 EVELLYN GOMES XAVIER DE SANTANA 15164156474
229

15/03/2021

0000013801
ISABELLE KATARINE GOMES DO NASCI-

MENTO 70792819462
230

15/03/2021

0000013122
WENDY MAYARA DUARTE RODRIGUES DA

SILVA 13315146497
231

15/03/2021

0000011405 HELLEN THAIS LOPES DE FRANCA LIRA 13505339474
232

15/03/2021

0000011626
GABRIELE NEGROMONTE DOS SAN-

TOS
7094899840

7
233

15/03/2021

0000012395
MARIA EDUARDA PIRES CRISTOVAO

DOS SANTOS DA SILVA
7107834347

0
234

15/03/2021

0000014320 CAIO CORREIA EVANGELISTA
7162365248

0
235

15/03/2021

0000013011 LETICIA EVELLYN BEZERRA
7124658144

2
236

15/03/2021

0000011312 KATIANE FRANCA DO NASCIMENTO
7045264640

5
237

15/03/2021
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0000013517
GABRIELLY PEREIRA MORAIS DE

MELO
1351130340

0
238

15/03/2021

0000012378 MELLYSSA TAVARES DE OLIVEIRA
7134884643

7
239

15/03/2021

0000015062 MAYRA KARLA DOS SANTOS GINO
1037112849

8
240

15/03/2021

0000014084
ANA BEATRIZ VITORINO RAMOS

SILVA
1361530448

9
241

15/03/2021

0000015722 JOAO LUCAS MOCOCK FONSECA
7071715246

4
242

15/03/2021

0000011442
THAYZA KETHELEN BEZERRA MEN-

DES DE LIMA
7119390643

1
243

15/03/2021

0000015219 ELAINE MARIA BARBOSA DA SILVA
7068107940

1
244

15/03/2021

0000011501 ALICE DA PAZ PEDROSA
7118087149

9
245

15/03/2021

0000015578
THAIS CAMILA DA SILVA NASCI-

MENTO
1399593145

6
246

15/03/2021

0000013661
MARIA EDUARDA SILVA DE QUEI-

ROZ
7079210240

1
247

15/03/2021

0000015681 ALANNY DIAS LAURINDO DA SILVA
1335593349

0
248

15/03/2021

0000015327
JEISIELLY MONIKE GONCALVES

DOS SANTOS
7079219744

5
249

15/03/2021

0000014719 ALINE MARIA DA SILVA
7142194243

7
250

15/03/2021

0000014191
MARIA JULIA WANDERLEY DE BAR-

ROS
1445408147

6
251

15/03/2021

0000012549
DAVID HENRIQUE DOS SANTOS

FERREIRA
7140424144

2
252

15/03/2021

0000014358 ANA BEATRIZ BARBOZA CUNHA
1307515649

3
253

15/03/2021

0000014981
BRUNA TAIS SILVA DE LIMA 1360251847

7
254

15/03/2021

0000012099 LUANA MAYAN DA SILVA
1044623640

3
255

15/03/2021

0000012762 CLARISSA PATRICIA VITURINO 7115088640
4

256 15/03/2021

0000012514 JOAO GUILHERME PIMENTEL ROCHA 7100132045 257 15/03/2021
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DA SILVA 0

0000015437
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA

ARAUJO
1374437042

9
258

15/03/2021

0000012717
INGRID CRISPIM DA SILVA 7059841849

0
259

15/03/2021

0000014465
BRENO VINICIUS DA SILVA LOPES 1390948544

8
260

15/03/2021

0000011071
DIOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

JESUS
1408024543

2
261

15/03/2021

0000013652
ALANNA CARVALHO JACINTO 0587264543

0
262

15/03/2021

0000013958
KAILANI MARIA ARAUJO MELO 0630565449

2
263

15/03/2021

0000013912
ANDRE FELIPE RIBEIRO DA SILVA 7107013149

0
264

15/03/2021

0000012361
YURE VICTOR DE ALMEIDA HONO-

RATO DA SILVA
1147149046

7
265

15/03/2021

0000015087
ANA CLARA DA SILVA SANTOS 1061835545

6
266

15/03/2021

0000015364
ARIANE DA SILVA DO CARMO DE

LIMA
7118242640

9
267

15/03/2021

0000013676
JANAINA FRANCISCO DOS SANTOS 0664436641

4
268

15/03/2021

0000011741
THIAGO LUCIANO FERREIRA BAR-

ROS
0847745244

0
269

15/03/2021

0000012744
FABRICIA CARVALHO DA SILVA 0839007647

0
270

15/03/2021

0000012858
LUCAS FERREIRA DA SILVA 1597427144

0
271

15/03/2021

0000015204
FILIPE BARBOSA DA SILVA 0938311344

8
272

15/03/2021

0000011586
LUCAS FERREIRA DA SILVA 7094779445

0
273

15/03/2021

0000012548
THAINA ELIZABETE FIRMINO DA

SILVA
7124073448

4
274

15/03/2021

0000011030
KALYNNE THALYTTA SANTOS DA

SILVA
7117076844

0
275

15/03/2021

0000013759 MICHELE DOS SANTOS MACEDO 1228523541
0

276 15/03/2021
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0000015494
CARLA DANYELLY ARAUJO DOS

SANTOS
7133033445

0
277

15/03/2021

0000014021 LUANA ZACARIAS SANTOS
1340977540

4
278

15/03/2021

0000015625 MYKAELY MAYARA MARIA DA SILVA
7076601940

3
279

15/03/2021

0000013972 REBEKA BATISTA DOS SANTOS
7096700749

6
280

15/03/2021

0000015233 RAFAELA BEZERRA DA SILVA
1246520346

0
281

15/03/2021

0000011208 EVINI MARCIA DA SILVA
1359970541

0
282

15/03/2021

0000013468
MARIA VITORIA DE OLIVEIRA RO-

MAO DA SILVA
1378470940

0
283

15/03/2021

0000013525 ALDILENE DOS SANTOS SOUZA
7072968741

4
284

15/03/2021

0000015302 GABRIELLY THAIS ALVES DE LUNA
1358556741

0
285

15/03/2021

0000013388
RAYANNE CORREIA DA SILVA SAN-

TOS
0653837348

8
286

15/03/2021

0000013927 GABRIEL SISAQUE
1378295749

0
287

15/03/2021

0000013487
MICHELE FERNANDA MONTEIRO DE

OLIVEIRA
1369205740

7
288

15/03/2021

0000013588
VANESSA BEATRIZ ALVES DE

ABREU
7137942644

8
289

15/03/2021

0000013619 FABIO DOS SANTOS AMORIM
7084786643

2
290

15/03/2021

0000012933
BEATRIZ SILVA WERNECK DE BRI-

TO
0898160847

4
291

15/03/2021

0000012831 RHUAN DE OLIVEIRA AQUINO
1334870543

6
292

15/03/2021

0000013781
WILLIAN LEANDRO PEREIRA FER-

REIRA
7123974743

8
293

15/03/2021

0000010975 JOSE JADSON CABRAL DA SILVA
7153675540

0
294

15/03/2021

0000011648 DIEGO JOSIAS PEREIRA DA SILVA
7149443346

0
295

15/03/2021
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0000012341 ROMULO QUEIROZ DOS SANTOS
7042670647

1
296

15/03/2021

0000013446 KAIO ARAUJO VIEIRA DAS NEVES
1295207141

1
297

15/03/2021

0000012122 LUIZ HENRIQUE ALVES DA SILVA
1383479046

0
298

15/03/2021

0000014520 LIVIA GOMES DOS SANTOS
0141462841

2
299

15/03/2021

0000012075 REBECA LIDIA DA SILVA
7104232940

0
300

15/03/2021

0000010891 ESTEFANE DA SILVA FELIX
1233921347

9
301

15/03/2021

0000014891 ALECYO LOURENCO DA SILVA
1366795148

5
302

15/03/2021

0000011893
STEPHANY EVELYN DA SILVA PAU-

LO
7049844241

1
303

15/03/2021

0000014023 LUCAS TORRES DA SILVA
7105245247

7
304

15/03/2021

0000014863
EMILLY VITORIA GOMES DE AN-

DRADE
1381487947

3
305

15/03/2021

FRANCIENE PEREIRA DE MELO
7718150640

4
306

15/03/2021

0000011797 LEONARDO RODRIGUES DE SOUZA
7178630841

0
307

15/03/2021

0000013395 MATHEUS DAVID ROCHA MONTEIRO
1075927544

0
308

15/03/2021

0000011673
VICTOR SALVADOR MARQUES DA

SILVA
7116478140

5
309

15/03/2021

0000011852 ANDERSON VIEIRA DA SILVA LIMA
7027382644

1
310

15/03/2021

0000011456 LUCAS DIEGO MARQUES DA SILVA
7043633346

5
311

15/03/2021

0000014330 WERLLYSON SOUZA DE FARIAS
1329413741

9
312

15/03/2021

0000011951 GLEYCIANE MARTINS DOS SANTOS
7116623540

8
313

15/03/2021

0000014001 JEFFERSON ANTONIO DA SILVA 7095501645
2

314 15/03/2021

0000011081 ALINE DA SILVA RIBEIRO 7119457241 315 15/03/2021
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3

0000014319
BIANCA MARIA SILVA DO NASCI-

MENTO
7129290749

5
316

15/03/2021

0000013713
JOAO VITOR SILVA DOS SANTOS 1364969246

5
317

15/03/2021

0000012344
EDUARDA FELIX DOS SANTOS 7105072547

6
318

15/03/2021

0000012798
RUMMENNIGGE SILVA LOPES BE-

ZERRA
1175773948

3
319

15/03/2021

0000011720
RAYSSA MONTEIRO DA SILVA 1406680249

4
320

15/03/2021

0000012286
JOSUE GOMES DOS SANTOS NETO 7108911949

6
321

15/03/2021

0000013753
BEATRIZ POLLYANE MONTEIRO DO

NASCIMENTO DOS SANTOS
1254223045

5
322

15/03/2021

0000011193
ROBSON VITOR PEREIRA DA SILVA 7117589841

4
323

15/03/2021

0000012460
ADRIANA DA SILVA DUARTE 1514134349

9
324

15/03/2021

0000012081
CARLOS ANDRE FRANCISCO DO

NASCIMENTO
5105427688

9
325

15/03/2021

0000013836
GABRIELA DE ALBUQUERQUE CAR-

LOS
7079180848

3
326

15/03/2021

0000014178
PRISLLA ALEXANDRE MELO DA

SILVA
0731082842

9
327

15/03/2021

0000013931
AMANDA VANDERLEI VICENTE DE

SOUZA
7119624849

4
328

15/03/2021

0000013131
ANDRE MIKAEL ARAGAO FERRAZ 7141590145

7
329

15/03/2021

0000013977
GIOVANNA ARIANE BATISTA DE

LIRA
1331985340

6
330

15/03/2021
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